
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração da Au

toridade Competente da Secretaria Municipal de Dom Pedro/MA, Documento de Formalização da Demanda - DFD
para análise e adoção das providências necessárias á abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Francisca de Sousa Damaceno MATRÍCULA: 3968-1

E-MAIL: admfinancasdompedro@Bmail.com

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONHUVTAÇÃO

A presente contratação de serviços de borracharia para os veículos pertencentes á frota municipal de

Dom Pedro/MA é necessária para garantir a manutenção, segurança e continuidade das atividades administrativas

e operacionais realizadas pelas secretarias municipais.

A frota municipal desempenha papel essencial no atendimento às demandas da população, incluindo

serviços de saúde, educação, transporte e infraestrutura. Problemas relacionados a pneus, como furos, desgaste

e manutenção, podem comprometer a eficiência dos serviços públicos, gerando atrasos ou interrupções

prejudiciais à comunidade.

Considerando a urgência de eventuais reparos, é imprescindível que os serviços de borracharia sejam
prestados na sede do município, permitindo agilidade no atendimento e reduzindo custos operacionais, como

deslocamento para outras localidades.

Dessa forma, a contratação direta se justifica pela necessidade de garantir a prestação de serviços de

forma contínua e eficaz, assegurando que a frota municipal esteja em condições adequadas para atender às

demandas públicas.

-OBJETO

Necessidade da Administração em contratação de serviços de borracharia para os veículos pertencentes à frota

municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA.

III - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO LEVE MODELO FIAT GRAND SIENA, FIAT UNO OU

SIMILAR
UND. 30

CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO TIPO PICAPE/MODELO HILUX, L200, SlOOU SIMI

LAR
UND. 30

CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO TIPO VAN/MODELO OU SIMILAR RENALT MAS-

TER, FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRINTER OU SIMILAR
UND. 30

CONSERTO DE PNEUS DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO /MODELO IVECO TECTOR,

SJVJ 13190 E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR
UND. 30

CONSERTO DE PNEUS MÁQUINAS MODELO MOTONIVELADORA CASE 845B PÁ

CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR
UND. 10

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS VEÍCULO LEVE MODELO FIAT GRANO

®  SIENA, FIAT UNO OU SIMILAR
•Estimat vas baseada em contratações anteriores.
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PÉIIIIÉIÉlil /.-i.n- na \■■BÜIiÉIlriÉlíÉÉllMÉHIMB ^ \
ESTADO DO MARANHÃO -^T-iW )

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE DOM PEDRO \ ^ JCNPJ N° 06.137.293/0001-30 \ X
^  DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEÍCULO TIPO PICAPE/MODELO |

HILUX.L200,S10 OU SIMILAR

-  DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEÍCULO TIPO VAN/MODELO OU
O  líwn

SIMILAR RENALT MASTER, FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRINTER OU SIMILAR

g  DESMONTAGEM E MONTAGEM VEÍCULO TIPO CAMINHÃO /MODELO IVECOTEC-
TOR, VW 13190 E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR
DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS MÁQUINAS MODELO MOTONIVELA-
DORA CASE 845B PÁ CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

Abril/2025,

V- INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

NÃO HÁ OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTE OU VINCULADAS A ESTE PROCESSO.

VI • ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro (MA) em 2024,
então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei Orça
mentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a eficiência das
contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades Imediatas e na priorização
de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais. Importante salientar que, para o
corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo
assim a retomada deste importante Instrumento de planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro (MA), 08 de janeiro de 2025.

Kimiüüíitii
Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula nS 3968-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

1. Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD na 03/2025, a Secretaria

Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN, atesta a necessidade de Contratação direta de

serviços de Borracharía para os veículos pertencentes à frota municipal, na sede do município de Dom

Pedro/MA, para atender à demanda da Prefeitura Municipal.

2. Com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei

n9 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a prescindlbllldade de

estudo técnico preliminar e de análise de riscos. Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias

' e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança

transacional, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.

3. Bem como disposto no Decreto Municipal n^ 04/2024 de 09 de Janeiro de 2024, em seu

Art. 13 e a Lei ns 14.13/2021, a elaboração do ETP:

I - Facultada nas hipóteses de:

a) contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e dispensa de licitação,

nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei ns. 14.133, de is de abril de 2021, em especial

nos casos de:

a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos I e M do art. 75

da Lei na. 14.133, de is de abril de 2021;

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que

a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato,

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

I - Dispensa de licitação em razão de valor;

4. Diante do exposto, encaminhamos o processo à unidade demandante da solicitação para a

elaboração do Termo de Referência, considerando que todas as premissas necessárias para essa etapa

estão devidamente contempladas na documentação anexa.

5. Reitero a importância de mantermos o compromisso com a eficiência e celeridade na

condução dos processos administrativos, sempre em conformidade com a legislação vigente.

Atenciosamente,

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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Dom Pedro - MA, 08 de janeiro de 2025.

Sônia l)úcia Lopes^eitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria ns 004/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação bo Secretárjo(a) de Educ^ç|o e dá outpas
providências

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE 00 PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro - MA, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art 79. Ili da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA. pela presente.
Resolve:

Art 18 • Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n"

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO
município de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art 28 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

^^umpra-se e publique.
Dom Pedro - MA ,em 27 de Janeiro de 2025.

Alhon Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. Inciso lil da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.

Resolve;

Art 1« - Nomear o Sr. FRANCISCO GUTYERRES LEMOS SAMPAIO.
CPF n» 001.878.383-05. para o cargo em comissão de Secretário(a) de

Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 29 • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em
278 de janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Putilicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador c6042c9910e979f23S2ee206fí)dS6c21

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código /dentfflcatfor; fObt>aaOdB69526895BSni3fafdcbe9d

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 07/2025 • GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Jurídico e dá outras providências

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas•atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve;

n® 2a2.967.1oíl^^^r^^^^o*^^^^ms^íi^e'^^e^Ía de
Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de
Despesas e demais legisiação pertinente ao cargo.
Art 28 • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art 79. inciso lil da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve;

Art 18 - Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS OAMACENO TAVARES.
CPF n» 052.205.813-25, para o cargo em comissão de Assessor Jurídico,

com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Municiplo e demais
legislação pertinente ao cargo.
Art 28 • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA. sm
278 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em

278 de Janeiro de 202S.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador e6a862SaeS452atí9746b9cb7a5bd99df

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito PORTARIA NB 008/SEMAFIN - 27 OE JANEIRO DE 2025

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código /cfenWflcador b84304b737f504466bdlb9fOdefSfc5c

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA N8 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E OÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS OE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHAO, no use d« suss atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e

o local de entrega do bem ou de prestação do serviço.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 12 OTR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do

edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, como anexo, sem necessidade de

registro ou de Identificação para acesso.

Vigência

Art 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

AlKon Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

I  Publicado por: RICAKDO ALVES DA SILVA
Código identifícador: S6bd7120bf602cae6l3S3c3ce6ae35e9

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares • ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Ucitações e Contratos Administrativos" para

os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e

regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilizaçâo da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n» 14.133, de 2021;

PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, Inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art 1" Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Pr^lminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços

e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2» Os órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos ãs regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art 3^ Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:
I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao

termo de referência ou ao projeto básico a serem eiírtwracíos caso se
conclua pela viabilidade da contratação; X..
II • Contratações correlatas; aquelas cujos objetos sejam similar^ ou
correspondentes entre si;
III • Contratações Interdependentes: aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por Identificar a

necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la:
V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valore a compilação de necessidades de mesma natureza: e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes

das áreas solicitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os

requisitos previstos no art 7®. da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias ã execução das etapas de

planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;

Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado.
Art. 4® Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretana Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionallzação.
Art. 5® As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP

Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6® O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socioeconõmica e ambiental da contratação.

Art 7® O ETP deverá estar alinhado com o Piano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
Art. 8° O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou, quando houver, pda equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 3®.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma

individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoris técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 9® da Lei n® 14.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 9® Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade,
observadas as leis ou regulamentações especificas, bem conu) padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

a
f,'! NFÍ;

r: I. i rc.vPQ
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solução a contratar, podendo, entre outras opções;
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de Identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou Inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens. ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
Inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV ■ Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n»•14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento
dministrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
ue bens e contratação de serviços em geral;
VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução:
vm - Contratações correlatas e/ou Interdependentes;
IX • Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento:
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
Xi - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual:
Xíl - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras. Incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e reõigos, guando aplicável: e
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina,
_ § 1® o E7P deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,

VI, VII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os
^^demais elementos, apresentar as devidas justificativas.

§ 29 Caso, após o levantamento do mercado de que trata o Inciso III, a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente

Indispensáveis, flexiblllzando-os sempre que passível.
§ 39 Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no arL 11 da
Lei n914.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:

I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem. serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à

competitividade do processa licitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2» do art, 25 da Lei n« 14.133, de 2021;

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam

prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 49 do art. 40 da Lei 0°
14.133, de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade

Idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3» do arL 174
da Lei ni 14.133, de 2021,

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos õns pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1» do art. 36 da Lei n» 14.133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de identificar soluções semelhantes que possam se^fljguar à
demanda da prefeitura municipal.

Exceções à elaboração do ETP

Art. 13 A daboraçâo do ETP;

I - Facultada nas hipóteses de: '
a) contratação direta, que compreende os casos de\iexlglbilidade^
dispensa de licitação, nos termos do Inciso I, do art. 7?T-(ta bgfn9,
14.133, de 19 de abril de 2021, em especial nos casos de:
a.l, contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e II do art 75 da Lei n9.14.133, de 1b de abril de 2021;
a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso Itl do art 75 da
Lei n9.14,133, de 19 de abril de 2021;

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção
federai ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso Vli do art.

75 da Lei n9.14.133, de 19 de abril de 2021; e

a.4. emergência ou calamidade pública, conforme Inciso VIII do art 75
da Lei n». 14.133, de 1» de abril de 2021;

b) contratação de llcitante remanescente nos termos do § 79 do art 90
da Lei 14.133 de 19 de abril de 2021;
c) Nos casos em que a administração púUlca já Identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente.

§ 19 - Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;

§ 2° - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser

realizado novo ETP;
d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da

Administração for previamente Identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
II - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em beneficio
de outros órgãos e entidades:

CAPÍTULO III
REGRAS específicas

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art, 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a Inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3® do art. 18 da Lei n® 14.133, de 19
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecni^ogia da Informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da

Informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

â
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Art 16 A alta administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundaclonal deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

^Agência

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024,

MHon Mota doa Santos
Prefeito Municipal.

Publicado por: filCARDO ALVES DA SILVA
Código identificador 54S0B5246484e7ebl39?f5S97i>495599

DECRETO N' 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Estabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n" 14.133, de lo
de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n" 14.133. de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonal:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilizaçâo da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n» 14.133, de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I^DISPOSIÇÕES PREUMINAHES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1° Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federai n» 14.133, de 1« de abril de 2021. no âmbito da
Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art 2* O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, Incluídos os serviços de
engenharia.

§ 1" A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
ilmitar-se-á aos aspectos operacionais Inerentes à parametrízação do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos

regulamentares da administração pública municipal.
§2^-05 órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundaclonal, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei. a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os

recursos do repasse.

Hipóteses de uso '''5

Art. 3« Será adotado a dispensa de licitação, oteferenaialBente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses: > J
i • Contratação de obras e serviços de engenharla\u de serviços^
manutenção de veículos automotores, no limite do dlspÕste.a»4rif!M I
do caput do art. 75 da Lei n« 14.133, de 2021:

II • Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso 11 do
caput do art, 75 da Lei n» 14,133, de 2021;
III - Contratação de obras, bens e serviços, inciuidos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n# 14.133, de 2021, quando cabível:
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6° do art. 82 da Lei
14.133, de 2021.

§ 19 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos i e II do caput, deverão ser observados:
I - O somatório despendido no exercido; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2® Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
Identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas • CNAE.

§ 39 O disposto no § 1® deste artigo não se aplica às contratações de até
R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, induído
D fornecimento de peças, de que trata o § 79 do art. 75 da Lei n9

14.133, de 2021.

CAPÍTULO il

DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 49 o procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
I - Documento de formalização de demanda com a Justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;

II - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n« 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei n9 14.133, de 1» de abril de 2021, a estimativa de
despesa de que trata o Inciso III poderá ser realizada
concomicantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido:
IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária:
VI - Razão de escolha do contratado:
VII - justificativa de preço, se for o caso;
Vil! - parecer jundico emitido pela Procuradoria-Geral do Município;
IX - Autorização da autoridade competente:
§ 19 Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art.
39, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos

termos do inciso lli do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro Instrumento hábil.

§ 2® O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial

do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento

â
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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA - Art. 75, II e Art. 95, II da Lei n" 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação direta para Prestação de Serviços de Borracharia a serem executados

nos veículos pertencentes à frota municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as ativida

des administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso XIII do art. 6" da Lei

n" 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude dos serviços desta contratação serem considerados comuns, onde

envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de

acordo com o inciso I do Art. 13. Decreto Municipal n° 04 de 09 de janeiro de 2024.

que regulamenta a Lei n° 14.133, de !° de abril de 2021. em que se faculta a não elabo

ração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo

de Referência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contra

tação.

Especificações e quantitativos estimados:

DESCRIÇÃO UND. QTD.

CONSERTO DE PNEUS VEICULO LEVE MODELO FIAT GRAND SIENA.

FIAT UNO OU SIMILAR
UND. 30

CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO TIPO PICAPE/MODELO HILUX, L200, SIO

OUSlMII,AR
UND. 30

CONSERTO DE PNEUS VElCULO TIPO VAN/MODELO OU SIMILAR RE-

NALT MASTER, FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRINTER OU SIMILAR
UND. 30

CONSERTO DE PNEUS DE VElCULO TIPO CAMINHÃO /MODELO IVECO

TECTOR. VW 13190 EÓNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR
CONSERTO DE PNEUS MÁQUINAS MODELO MOTONIVELADORA CASE
845B PÁ CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR !

UND.

UND.

30

10

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS VEÍCULO LEVE MODELO

FIAT GRAND SIENA, ITAT UNO OU SIMIl.AR
UND. 30

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VElCULO TIPO PI

CAPE/MODELO HILUX, L200. S10 OU SIMILAR
UND. 20

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VElCULO TIPO VAN/MO

DELO OU SIMILAR RENALT MASTER. FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ

SPRINTER OU SIMILAR

UND. 20

DESMONTAGEM E MONTAGEM VElCULO TIPO CAMINHÃO /MODELO

IVECO TECTOR. VW 13190 E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR
UND.

1

20

DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS MÁQUINAS MODELO MOTONI

VELADORA CASE 345B PÁ CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA

CASE OU SIMILAR

UND. 10
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1.3.1. A contratada deverá entregar os serviços/produtos no prazo de 24 (vinte e qua
tro) horas, de acordo com sua proposta apresentada. Os objetos recebidos provisoriamente,

a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especi
ficações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

1.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substi

tuído no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

1.3.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e con

seqüente aceitação. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a respon

sabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

1.3.4. Os bens deverão ter prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, pre

valecendo o maior.

1.3.5. GARANTIA: Os serviços/produtos serão garantidos pelo prazo mínimo de 12

(doze) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante o que for maior, contra quaisquer

espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, devendo à contratada, após a co

municação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, as devidas cor

reções.

1.4. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2025, contados a partir da assinatura do

contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021. observando disponibilidade de créditos

orçamentários.

1.4.1.0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas

em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encon

tra-se descritas nesse Termo de Referência.

2.2. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades re

correntes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. O serviço se justifica face ao interesse público de executar-se a manutenção preventiva e

corretiva da frota municipal, para o desempenho regular das atividades praticadas no ambiente

da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, uma vez que os veículos oficiais devem
estar em plenas condições de funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre
que forem demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o atendimento e
assistência devidos.
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3.2. Além disso, além da salvaguarda do patrimônio público, a referida manutenção também
se toma necessária com vistas à segurança dos usuários dos veículos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade: Adotar boas práticas de otimização de recxusos/reduçâo de desperdícios,
menor poluição, tais como: Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-
poluentes; Substituição de substâncias tóxica por outras atóxicas ou de menor toxidade;

Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de
desperdícios/poluição;
4.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas e modelos.

43. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

4.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

4.5. Subcontrataçào: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

5. EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O serviço deverá ser prestado na sede da contratada, num prazo máximo de 24 (vinte qua

tro) horas, após a chegada do veículo juntamente com a autorização de fornecimento emitida

pela Secretaria responsável.

5.2. O prazo de entrega do objeto em condições de uso será de 24 (vinte e quatro) horas após a

emissão da autorização de fornecimento.

5.3. Obrigações da CONTRATADA:

5.3.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das obri

gações constantes neste Termo de Referência;

5.3.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações

contidas no Termo de Referência;

5.3.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumi

das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento;

5.3.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

5.3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da contratada que apresentou a docu

mentação na fase de habilitação;

5.3.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enqua

drando- se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas cor

respondentes.

5.4. Obrigações da CONTRATANTE:
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5.4.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente

realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

5.4.2. Fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclu

sive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto
à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que
não exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais;

5.4.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CON

TRATADA e, pertinentes ao objeto do Contraio.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte re.sponderá pelas conseqüências

de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar o representante para adoção de providências que

devam ser ciunpridas de imediato.

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133. de 2021. art. 117. caput).

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante a CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados

e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.7.0 gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o

art. 16 "Decreto Municipal n° 01 de 09 de janeiro de 2024. que regulamenta a Lei n" 14.133, de

1" de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do
Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualÍ7.açào do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade

da administração.

6.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
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contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatòrio da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.11.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

6.12.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração.

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18°

Decreto Municipal n° 01 de 09 de janeiro de 2024. que regulamenta a Lei n° 14.133. de 1° de

abril de 2021. que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder

Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

6.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para

a Administração.

6.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contraio.

6.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da
contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir

riscos na execução do contrato.

6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos

e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês,

contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula

contratual que estabeleça prazo específico.

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

7.2. Da Nota Fiscal/Fatura de serviços deverão constar os serviços efetivamente prestados, com

o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

73. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta

apresentada.

7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias. a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II doart. 75 e inciso II do art. 95 da Lei n° 14.133. de 2021. o prazo máximo para

o recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à Contratada
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para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.12.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata inciso II do art. 75 e inciso II do art. 95 da Lei n° 14.133. de 2021.

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contraio;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais

como a proibição de contratar com a .Administração ou com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
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prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos
cadastros de fornecedores do município.

7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP, sendo;

1, assim apurado: I -

365

1 = 0,00016438

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

7.22.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficiai, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.!. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, 11 e Art. 95 da Lei n°
14.133/2021).

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista para Pessoa Física.

8.2. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei:

8.3. Regularidade trabalhista e com a Seguridade Social;

8.4. Certidão negativa de insolvência civil - equivalente à certidão negativa de falência;

8.5. Declaração de que atende aos requisitos do edital;

8.6. Declaração de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com a Administra

ção;

8.7. No caso de licitante autônomo, deverá ser acrescentado ao valor da proposta o percen
tual de 20% relativo à contribuição patronal à Seguridade Social. O parágrafo único do dispo

sitivo prevê que o recolhimento da contribuição patronal será realizado pela Administração.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total,

em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta

ou indiretamente na execução do OBJETO.

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

CONSERTO DE PNEUS VEICULO LEVE MO

DELO FIAT GRAND SIENA, FIAT UNO OU SI

MILAR

UND. 30

CONSERTO DE PNEUS VEICULO TIPO PI-

CAPE/MODELO HILUX, L200, SIO OU SIMI

LAR

UND. 30

CONSERTO DE PNEUS VEICULO TIPO

VAN/MODELO OU SIMILAR RENALT MAS-

TER, FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRIN-

TER OU SIMILAR

UND. 30

CONSERTO DE PNEUS DE VEICULO TIPO CA

MINHÃO /MODELO IVECO TECTOR, VW

13190 E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMI

LAR

UND. 30

VLR.

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

MINUTA

CONSERTO DE PNEUS MAQUINAS MODELO

MOTONIVELADORA CASE 845B PÁ CARRE

GADEIRA, RETROESCAVADEIRA CASE OU

SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS

VEÍCULO LEVE MODELO FIAT GRAND I

SIENA, FIAT UNO OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS

DE VEÍCULO TIPO PICAPE/MODELO HILUX. I
L200. SlOOU SIMILAR

UND. 20

UND. 20

DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS MÁ

QUINAS MODELO MOTONIVELADORA

CASE 845B PÁ CARREGADEIRA, RETROES

CAVADEIRA CASE OU SIMILAR

9.2. o custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ XXXXXXX (XXXXX),

conforme Art. 95. § 2® da Lei n® 14.133/2021.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Gera! do Município para o ano de 2025.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n°

11.246, de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n°

14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementam.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar

n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA. XXX de XXXXX de 2025.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3968-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
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Aprovo o Termo de Referência.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO NS 2025.0108.001/2025 - SEMAFIN

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor

estimado da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a

transparência, eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 15 de Janeiro de 2025.

LC64u3^

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1
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SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

«n^Tot

UNIO. INTERESSADA:

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMETRWS):

CONCLUSÃO:

JUSTIFICA-SE AINDA, PELO FATO DE QUE NA PREFEmjRA NAO EXISTE SERVIÇO PRESTADO NO SETOR DE BORRACHARM.
SENDO ASSIM. NECESSÁRIO A CONTRATAÇÁO USTE TIPO DE SERVIÇO POR TERCEIROS.
5EMAFIN. SEMUS. SEMD E SEMAS

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA
17/03/2025

ORÇAMENTO «364S4AI0283
RESPCNSAW,: RANNA KAOUA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

s.n' 3 \

1 • DADOS DO ORÇAMENTO

NOMÍ! SERVIÇOS DE BORRACHAfilA PARA OS VEÍCULOS LEVE E PESADOS DA FROTA DA PREFEITURA DE DOM PEDRO/MA

NÚMERO: 36484100293

OBJETO; JUSTIFICA-SE AINDA, PELO FATO DE QUE NA PREFEITURA NÃO EXISTE SERVIÇO PRESTADO NO SETOR DE BORRACHAfilA, SENDO
ASSIM, NECESSÁRIO À CONTRATAÇAO DESTE TIPO DE SERVIÇO POR TERCEIROS,

UNID. INTERESSADA: SEMAFIN, SEMUS, 5EMD E SEMA5

ORÇAMENTISTA: RANNA KADIJA SILVA CUNHA

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMETROIS): CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CONCLUSÃO: 17/03/2025

2 • PREÇOS ESTIMADOS

descrição

LOTE 01 -1

CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO LEVE MODELO FIAT GHAND SlENA.
FIAT UNO OU 5IMILAH

CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO VPO PICAPE/MODELO HliUX. i200.
SIO OU SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO 77PO VAN/MODELO OU SIMILAR
RENALT MASTER, FIAT DUCATO MSRCEDEZ BENZ SPRINTER OU

SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS DE VEÍCULO VPO CAMINHÃO /MODELO IVECO
TECTOR. WISJ90 £ ÔNIBUS E MíCflOÓN/SUS OU SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS MÁQUINAS MODELO MOTONIVELADORA CASE
645B PÁ CARREGADEIRA. RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS VElCULO LEVE MODELO FIAT
GRAND SlENA, FIAT UNO OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEÍCULO VPO
PICAPE/MODELO HILUX, L200. SIO OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEÍCULO TIPO
VAN/MODELO OU SIMILAR RENALT MASTER. FIAT DUCATO MERCEDEZ
BENZ SPRINTER OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM VEÍCULO VPO CAMINHÃO /MODELO
IVECO TECTOR. VW13190 f ÔNIBUS £ MICROÔNIBUS OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS MÁQUINAS MODELO
MOTONIVELADORA CASE 3456 PÃ CARREGADEIRA,
RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR

und.de

FORNEC.

QNT PREÇO
UNrr. (R$)

30.00 24.43

30.00 30.00

30.00 31.00

20,00 37.00

10.00 79.33

VALOR GLOBAL

ORÇAMENTO *36484/00293
RESKMSAVEl. fUNNA CADflA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDROWA

Pi'lirt<;;;j

3 • SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

frCM DA cotaçAo

LOTE/niM:
01/001

OESCRiÇAO DO riEM:
CONSERTO DE PNEUS VEICULO LEVE MODELO FIAT GRAND SIENA, FIAT UNO OU SIMILAR

)uízo cRinco

I  N* DE M40STRAS
I  COLETADAS MEDIANA UMITE INFERIOR UMITE SUPIRIOR

RS 16.30
I7014 DAKEDIAKAI

RS 30.27
IJOti ACIMA DA MEDIANA)

dRCAO/UF/
FORNKCOOR

PMOAO/
«RF/

MOFOSTA

illFOOf
nfONTE

76400-PH DE

LAJEADO 00 BUGRE
- UCITACON

(TCE/RS1/RS /

JOCEHARA BRUDIA
ANTUNES

RODRIGUES •

52.7l7.064/DDSl-<8

000/032024

000/0000

contrataçAq
PUBUCA SIMILAR

município DEARANTINAn-
PREFEITURA MUNICIPAL OE

AAANTINA ■ PNCP/MC /

23.4B9.059 LEDCIA SILVESTRI
ALMEIDA - 23.489.0S9/O0ai-90

MUNiaPIO DE HOLAMBRA / 1 -

município DE HOLAMBRA -

PNCP/SP / CUüDIO EOMUR

MORETTO BORRACHARIA-

S9.77S.0SE/D001-M

178/S2S0800/0182100J00272024 I 671/7243700/0183100/14762024

CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR | CEXVnUTAÇAo PÚBLICA SIMILAR

IsmiAcAo

06A)5/2024 I i  04/11/2024

HETODO CSTATlSnCO APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para dehni;8o do preço de mercado, o usuário seguiu a direiri; do Maoual de OrleotacOes sobre Pesquisas de
Preços. puOlicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficlenlede vsriaçSo das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variaçáo for maior que 2S% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostra$ saneadas.

M DE AMOSTRAS

vAuoas
desvm-paorAo

COCFKIiKTEDE

vahuçAo MENOR PREÇO MtrODO
ADOTADO

MEDIA ARÍTMEnCA

DADOS DA AMOSTRA 01

situaçAoi validada

ORIGEM: UCITACON (TCEfltS)

ENTIDADE: 76400 ■ PM DE lAIEADO DO BUGRE - ÜCITACON ITCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 7640032024PCP

PREGAO/ATA: 000/032024 OOO/OOOO | DATA: 06/05/2024
LOTE/ITEM: 9/9

OESCRiçAO: CONSERTO DE PNEUS DE VElCULOS LEVES

QUANTIDADE! 80,00 | VALOR UNITARIO: RS 20.00

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

VALOR TOTAL: R$1.600.00

FORNECEDOR: JOCEMARA BRiZOLA ANTUNES RODRIGUES - 527B70640001B8

LINK:

htCps://COrUl.tce.rs.gov.br/«plli:pnKl/Oi>-S0500:10:::NO:10:P10 ID UCrTACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500 CO_ORQAO:1187274,14,76400&CS-lBehFF)Sh
2dCDN«;OdloNI!Ocd(3E

AfSMNSAVEL flANMA ICAÍRA SftVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

P^nlAca

DADOS DA AMOSTRA 02

SnUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NADCNAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARANTINA /1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANTINA • PNCP/MG

CODIGO DE IDENTIFICAÇADs 17952SOB000192-1-000027/2024

PREGAD/ATA: 179/52S0B00«0192100/00272024 j DATA: 26/04/2024

LOTE/TTEM; 15/15

DESCRIÇAD: CONSERTO PNEUS VElCULOS LEVES E MÉDIOS ARO 13 A 16.

QUANTIDADE; 20,00 VALOR UNrrARIO: RS 23.29 VALOR TOTAL: RS 465.80

FORNECEDOR: 23.4S9.0S9 LET1CIA SILVESTRI ALMEIDA - 23.489.OS9/0001-90

UNK: https://pncp.gov.br/app/edl(aisA79S2S08000192/2024/000027

DADOS DA AMOSTRA 03

situaçAo: validada

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE HOLAMBRA /1 • MUNICÍPIO DE HOLAMBRA - PNCP/SP

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 67172437000183-1-001476/3024

PREGAO/ATA: 671/7243700/0183100/14762024 DATA: 04/11/2024

LOTE/ITEM: 6/6

OESCRIÇÀO: SERVIÇO DE CONSERTO PNEUS VElCULOS LEVES

' TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

QUANTIDUE: 1,00 VALOR UNrARIO: RS 30.00 | VALOR TOTAL: RS 30,00

FORNECEDOR: CLÁUDIO EOMUR MORETTO BORRACHARIA • S9.77S.OS6/0001-60

LINK: ritCps:/^ncp.9ov.br/app/edlCals/67172437000163/2Q24/001476

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM;

01/002

DESCRIÇÃO 00 ITEM;
CONSERTO DE PNEUS VEICULO TIPO PICAPE/MODELO HILUX, L200, SIO OU SIMILAR

JUiZO CRfTKO

N* DE AMOSTRAS
COICTADAS

MEDIANA UMm INFERIOR

RS 21,00
()Q% DA MEDIANA)

UMm SUPERIOR

RS 39,00
laoK ACIMA DA HEDULNA)

AMOSTRAS EXPUROADM

ÓRCAO/UF/ 1 65000-PM DE
FORNECEDOR i ARROIO DO SAL -

UCITACON

[TCEfllSI/RS/
ALEXANDRE DE

MATTOS

LUCHTEMBER6 -

38.242.072A001-18

pregAo/
ARP/
PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

000/442024
OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
pUbuca SWILAR

MUNICÍPIO OE TUPANCÍRETA /

0000 - PREFEITURA MUNICIPAL -

PNCP/RS/ISEJ PNEUS-
92.676.279/0001-46

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ESTÂNCIA
TURÍSTICA 06
PRESIDENTE

EPrrAcio •
PHEFErrUR..-/GFB

MOLAS E FREIOS

LTDA-

50.773.943/OQ01-2S

882/2776400/0165100/08982024 | 031/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIHIUH CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

ORÇAMENTO «WMIOOZFJ
AAMHA MOIIA CUNHA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

ntEÇO

smwçAo

RS 30,0000 RS 35.0000

MÉTODO ISTATfSnCO ARUCADO ÀS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utlhaado para defiriição da prefo de mercado, o usuário seguiu a diretrt: do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Supenor TnOunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de varlacáodas amostras saneadasfor rneror ou igual a 25%. se estima o preço
Oe referência a partir da média aritmética (slmpiesl: se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco Dor centol, se estima com base na mediana das
amostiss saneadas.

MSWKKRADRAo MENOR PRIÇO MCDIANA

j_ 4.08

MÉTODO
ADOTADO

MEDIA ARfTMmcA

DAOOSOA AMOSTRA 01

SfTUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 63000 - PM DE ARROIO DO SAL - UOTACON aC£/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 6S000442024PCP

PREGÀO/ATA: 000/442024 000/0000 ' DATA: 28/06/2024

LOTE/ITEM: 1/1

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEUS AROS 16/17 E 18

QUANTIDADE: 325.00 VAIOR UNITÁRIO: RS 25.00 VALOR TOTAL: RS 8.125.00

FORNECEDOR: ALEXANDRE DE MATTOS LUCHTEMBERG • 38242072000118

https://portal.tce.rs.g9v.br/apllcprod/l7p>>50500:10:::NO:10:P10 10 UCITACAO.PIO PAG RETORNO.F50500 CD C»tGAO:1214040.14.6SOOO<iCS-lcn<IU qf
_rUSbR2w042iSNiwX20

DADOS DA AMOSTRA 02

SfTUAÇAO; VALIDADA

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇliES PÚBLICAS

ENTIDADE; MUNIOPIO DETUPANCIRETA/0000-PREFEITURA MUNICIPAL-PNCP/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 88227764000165-1-000898/2024

PREGAO/ATA: 682/2776400/0165100/08982024 | DATA: 29/07/2024

LOTE/TTEM: 2/2

DESCRIÇÃO: CONSERTO OE PNEUS DE VEÍCULOS LEVES

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

QUANTIDADE: 1,00 I
I

FORNECEDOR! ISEU PNEUS - 92.676.279/0001-46

LINK: htCps://pncp.gov.brApp/«dlals/Ba22776400016S/2024/000898

VALOR UNITÁRIO: RS 30.00 VALOR TOTAL: R$ 30.00

DADOS DA AMOSTRA 03

SrrUAÇAO: validada

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILM

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA TURlSTlCA DE PRESIDENTE EPITÃCtO - PREFEÍTUR...

CÓDIGO OE IDENnFICAÇAO: 322355

PREGAO/ATA: 031/2024 OOO/OOOO

LOTE/ITEM: S/S

DESCRIÇÃO: CONSERTO OE PISUS

DATA: 24/07/2024

OAÇAWêKTO

PIE&KMSAVEL RANHA XASMSLVA CUWU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

QUAKTIOAOE: 674,00 VALOR UNITAMO! RS 36.00 VALOR TOTAL: R$ 23.690,00

FORNECEDOR; GF8 MOLAS E FREIOS LTDA - 50.773.943/0001-26

UNK: campras-publlcas/3223S5,pdf

REM DACOTAÇAO

LOTE/ITEM:

01/003
DESCRIÇÃO 00 ITEM:
CONSERTO OE PNEUS VEÍCULO TIPO VAN/MODELO Oü SIMILAR RENALT MASTER, FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRINTER 00
SIMILAR

juizo CRfnco

N« OE AMOSTRAS

COLETADAS
I  MEDWNA UMm MFEMOR

RS 21,00
l7Q«t OAMEOIAN*]

UMmSUKRIOR

RS 39,00
(lOS ACIMA DA MEDIAHA)

AMOSTRAS

':0R6AO/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
I PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

47200 • PM DE

ERVAL SECO-

UCITACON

(TCE/RSI/RS/
LEANDRO

HELFEN5TEIN-
14,779,764/0001-02

0l»a82024

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

52400-PM DE

MOSTARDAS-

UCfTACON

(TCEMSl/RS/
MARCEU FERNANDA
DE QUADROS■

19.668.267/0001-41

000/672024
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

46SOO-PM DE DOM
PEDRÍTO - UCITACON
(TCE/RSI/RS/MAf

VILAS BOAS
SERVIÇOS MMP: CIA

LTDA-

53.795.421/0001-12

000/852024
000/0000

contrataçAo
PÚBUCA SIMILAR

25/09/2024

RS 26,0000

smiAçÃo

09/09/2024

RS 30,0000 RS 35,0000

METODO estatístico APUCADO ÃS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para dehni;3o do pre<o de mercado, o usuério seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do SuperíorTribunal de justiça. Nesse caso, se o coehclenie de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%, se estirna o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de varía;So for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com trase na mediana das
amostras saneadas.

N> DE AMOSTRAS
VÃUOAS DESIAO-PADRÃO COEFKIBNTEDC

VARIAÇÃO MENOR PREÇO MEDIANA MtTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: UCITACON fTCE/RSl

ENTIDADE; 47200 - PM DE ERVAL SECO - UOTACON ITCE/RSI/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 47200182024PCE

PREGÃO/ATA: 000/162024 000/0000 | DATA: 2
LOTE/ITEM: 23/23

DESCRIÇÃO; CONSERTO OE PNEUS 19SX65X15

QUANTIDADE: 12.00 VALOR I

DATA: 2

VALOR U

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

5/09/2024

NITÁRIO; RS 28,00 VALOR TOTAU RS 336.00

FORNECEDOR: LEANDRO HELFENSTEIN -14779764000102

MÇAMeNTO rM4Mie»Ze9
ItESPONSAVEl: RWM XAOI|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

hRps://portBl,tce.rs.gov.br/apllcprod/r7p-S0S00:10:::NO;10:P10 ID UCrTACAO.PlO PAG RETORNO.F50500 CD ORGAO:12S86A5,14.47300{'Cs>1213loYk2
Mv_rtlVNBiScAC09W-kU(

DADOS OA AMOSTRA 02

SmjAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 52400 - PM DE MOSTAROAS - UCrTACON (TCE/RSI/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 524CKI672024PCE

PREGAO/ATA: 000/672024 000/0000 ' DATA; O

LOTE/ITEM; 1/1

DATA; 0

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

9/09/2024

DESCRIÇÃO; CONSERTO OE PNEUS DE VAN, FURGÃO AMBULÂNCIA

QUANTIDADE; 100,00 VALOR UNITARIO: RS 30,00 VALOR TOTAL; RS 3.000,00

FCHINECEDOR: MARCEU FERNANDA DE QUADROS • 19688267000141

UNK;

PtCps;//portsl.(ce.rs.gev.br/SpllcprOd/np«S0500:10::;NO:10:P10 ID.UCrTACAO.PlO.PAG RETORNO,FS0500 CD ORGAO:1239063,14.52400&cs-14frrqeSVs|7-
UpBaSneMrhylQZE

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 46S00 - PM DE DOM KDRTTO - UCITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 46S008S2024PCE

PREGAO/ATA: 000/852024 000/0000 DATA; 31/10/2024

LOTE/ITEM: 1/1

DESCRIÇÃO: CONSERTO OE PNEU5(VElCUL0S LEVES)

QUANTIDADE: 300,00 | VALOR UlVALOR UNITÁRIO

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO P08UCA SIMILAR

: RS 35.00 . VALOR TOTAL: RS 10.500,00

FORNECEDOR; M A F VILAS BOAS SERVIÇOS & OA LIDA - 53795421000112

UNK;

hCtpS://porUl.tCe.rS.gov,&r/8pllcprod/f7p>'SOSaO:10::;NO:lO:P10 ID_UC[TACAO,PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD DHGAO:1261336,14,46SOOScs=lP0lPhuug
lJWbdc3H9vS9KW7zWEU

rrtM DA COT/^AO

LOTE/ITEM: fÕESCRIÇAo 00 ITEM:
01/004 CONSERTO OE PNEUS DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO /MODELO IVECD TECTDR. VW 13190 E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR

juizo cRtnco

N> DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA

RS 66,00

UMITE INFERIOR

RS 46.20
r/OKDAMEDIAMAI

UMfTE SUPCRIOR

RS 85.80
[3M AOHAOAMEOIANAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ORÇAMENTO •3MI4/M293
RESPONSÁVEL RANNA RASI|A SILVA CUNKA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA"reiXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

âMAO/UF/
FOUftCtDOR

PREGAO ! ARP
/PROPOSTA

TIPODC
FONTE

62800 - PM DE SÃO
MARTINHO DA

SERRA • UCITACON

(TCE/RS)/RS /
53.900.990 IVAN!
MACHADO ALVES -

53.900.990/0001-80

000/052024

OOOAIOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

PREFEm/RA I

MUNICIPAL DE SÀO i
MARTINHO DA

SERRA • PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO
MA../53.900.990
IVANI MACHADO

ALVES •

53.900.990/0001-80

005/2024 000/0000

COIÍTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

54700 • PM DE

PLANALTO •

UCITACON

(TCe/RS)/RS /
VALDEMIR LUIZ

COPROSKI MARQUES

10.579.257/0001-01

000/212024
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

09/08/2024

RS 6S.9000

17/07/2024

RS 66.0000

16/06/2024

SmiAÇAO VALIDADA VALIDADA VALIDADA

MÉTODO estatístico APUCADO As AMOSTRAS SANtMMS

Para escslha do método estatístico a ser utilizado pare deflrrldio do precD de rrercado. o usuário seguiu a diretriz do Manual de Onenta(6es soirre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de vanaçáo das amostras saneadas for menor ou igual a 2i%, seesbma o preço
de referência a partir da média aritmética (simples); se o coeficiente de variaçáofor maior gue 2$% (vinte e cinco porcento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

NI DE AMOSTRAS
VÃUDAS

DESVIOMDRAO
COEnaENTE DE

variaçAo MENOR PREÇO MÉTODO
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

D/UMS DA AMOSTRA 01

SrrUAÇÃOt VALIDADA | TIPO DE PONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR
ORIGEM: UCITACON fTCE/RS)

ENTIDADE: 82800 - PM DE SÃO MARTINHO DA SERRA - UCITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 8280D52024PCE

PREGÃO/ATA: 000/052024 000/0000 j DATA: 09/08/2024
LOTE/ITEM: 16/16

DESCRIÇÃO: CONSERTO DE PNEU WlCULO CAMINHÃO, ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS. AMBULÂNCIA; RETIRADA E COLOCAÇÃO DE PNEU/RODA, CONSERTO DO
PNEU QUE SE ENCONTRA COM FURO (P6R0A/HJGA DE AR), TANTO EM COM OU SEM CÂMARA; RETIRADA DE PMG05 OU OUTROS MATERIAIS QUE POSSAM
OCASIONAR VAZAMENTO OU RUPTURA EM PNEUS

QUANTIDADE: 500,00 VALOR UNITÁRIO: R$ 65,90 j VALOR TOT/U.: RS 32.950,00

FORNECEDOR: 53.900.990 IVANI MACHADO ALVES - S39009900001BO

UNK:

http://wwwl.tCe.rs.gov.br/apllcprod/r?p°50S00:10:;:NO;10;P10 ID UOTACAO.PIO.PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO;1227699.14,828ü06.cs>lgll(yLlZLVxJ
GewygEAcR«»sSP72E

DADOS DA AMOSTRA 02

I SmiAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBüCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO DA SERRA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MA...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 320506

PREGÃO/ATA: 005/2024 000/0000 | DATA: 17/07/2024

LOTE/ITEM: 16/16

DESCRIÇÃO: CONSERTO DE PNEU VEICULO CAMINHÃO, ÔNIBUS. MICRO-ÔNIBUS, AMBULÂNCIA: RETIRADA E COLOCAÇÃO DE PNEU/ROOA. CONSERTO DO
PNEU QUE SE ENCONTRA COM FURO (PERDA/FUGA DE ARI. TANTO EM COM OU SEM CÂMARA; RETIRADA DE PREGOS OU OUTROS MATERIAIS OUE POSSAM
OCASIONAR VAZAMENTO OU RUPTURA EM PNEUS

OACAH&HTO «SMMAOZ»!
AESPONSAV^L: AANNA KADI)A SIIV& CÜNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CE^TRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

QUANTIDADE: 500.00 VALOR UNITARIO: RS 66.00 VALOR TOTAL: RS 32.950,00

FORNECEDOR: 53.900.990 IVANI MACHADO ALVES • 53.900.990/0001-80

UNK: compras-publicas/320506.pd(

DADOS DA AMOSTRA 03

SITüAÇAO: validada

ORIGEM; ÜC/TACON aCE/RS)

ENTIDADE; 54700 - PM DE PLANALTO • ÜCFTACON TTCE/RSI/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 54700212024PRE

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÜBUCA SIMILAR

PREGAO/ATA: 000/212024 000/0000

LOTE/TTEM: 3/3

j DATA:DATA:18/06/2024

DESCRIÇÃO: CONSERTO OE PNEUS PARA VEÍCULOS ÔNIBUS GRANDE E CAMINH&O. INCLUINDO DESLOCAMENTO:

QUANTIDADE; 300,00 | VALOR UNITÁRIO: RS 79,20 í VALOR TQUANTIDADE; 300,00 j VALW UNITÁf VALOR T

FORNECEDOR: VALDEMIR LUC COPROSKI MARQUES - 10579257000101

OTAL: RS 23.760,00

https7/pOital.(ce.rS,9OV.br/apllcprod/r7|»S0S00:10:::NO:10:P10 ID LJCrTACAO.PlO.PAG RETORNO,FS0500 CD ORGAO:1210687,14,S47006iCS«17TrOjH>3Y
ymGTSXpfnZSQLWoCfjqw

rTEM DA COTAÇAO

LOTE/rTEM:

01/005

DESCRIÇÃO DO TTEM:
CONSERTO DE PNEUS MAQUINAS MODELO MOTONIVELAOORA CASE 84SB PA CARREGADEIRA. RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR

luizo CRlTKO

HR DE AMOSTRAS

COLETADAS

RS 155.00

UMITl mPERKM

RS 108.50
170% OA MEDIANA)

UMÍTE SUPERIOR

RS 201.50
130% ACIMA OA MEDIANAI

AMOSTRAS EXPURUDAS

AMOSTRAS

ÓRGAO/UF/
FORNECEDOR

MUNICÍPIO DE
MONDAI ■ KUNidPIO

DE MIWDAI-

COHPRAS

PÚBUCAS/SC/
M&AMP;M

BORRACHARIA E
MECANICA LTDA-

15.247.251/0001-42

PREFEITURA

MUNICIPAL DE
GUARAMIRIM •

MUNICÍPIO Oí
GUARAMIRIM -

COMPRAS PÜBUCA..
/CjETRUCK CENTER

LTDA-

51.207.122/0001-94

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BARRA BONITA -

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BARRA BONITA-CO/
PEDROjOAO
GUARAGNI -

00.447.827/0001-48

PREGÃO/ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

054/2024 OOGAIOOI} 109/2024 000/0000 | 101/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMIUR

CONTRATAÇÃO
PÜBUCA SIMILAR

srruAçAo

08/OB/2024

RS 135,0000

03/07/2024

RS 155.0000 RS 160.0000

MÍTOOO ESTATÍSTICO APUCAPO As AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha Oo métoOo estadsUo a ser utihzado para dehriçáo do preço de mercado, o usuArio seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços. puUlcaOo pelo do Superior Tribunal de jusuca. Nesse caso, se o coeficiente de varlacõo das amostras saneadas lor menor ou igual a 25%, se esdma o prefo
de relerèncla a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação lor maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediarva das
amostras saneadas.

onCAMEMTO fjuaLooiaa
RESPONSAVSU RANN* K«D(|A SR VA CUNNA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

DESVIMAOIUO I ««aS" MENORPREÇO Mtrooo
ADOTADO

mEdia aritmética

DADOS DA AMOSTRA 01

SaUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MONDAI - MUNICiPIO DE MONDAI - COMPRAS PÚBLICAS/SC

CÓDIGO DE IDENHFICAÇAO: 326333

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

PREGAO/ATAi 054/2024 000/0000

LOTE/tTEM: 7/7

DATA: OB/08/2024

DESCRIÇÃO: CONSERTO DE PNEUS DE VElCULOS PESADOS - MÃOUINAS

QUANTIDADE: 60,00 VALOR UNITÁRIO: RS 135,00QUANTIDADE: 60,00 ^ VALOR UNITÁRIO: RS 13S,<
FORNECEDOR: M&M BORRACHARIA E MECANICA LTDA -15.247.251/0001-42

VALOR TOTAL: RS 8.100,00

LINK: compras-publlcas/326333,pdf

DADOS OA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNIQPAL DE GUARAMIRIM - MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM - COMPRAS PÚBUCA...

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO; 316S40

PREGÃO/ATA: 109/2024 000/0000 | DATA: 03/07/2024

LOTE/ITEM: 1/2

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE DESMONTAGEM . CONSERTO E MONTAGEM DE PNEUS PARA MÃQUINAS PESADAS

QUANTIDADE: 200.00 VALOR UNITÁRIO: RS 155.00 VALOR TOTAL: RS 31.000.00

FORNECEDOR: CJE TRUCK CENTER LTOA - 51.207.122/O0Dl-9<

LINK: compr8s-publlcas/316540.(K}f

[ DADOS DA AMOSTRA 03
SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

TIPO OE PONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRA BONITA - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA • CO...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 324155

PREGAO/ATA: 101/2024 OOO/OOOO

LOTE/ITEM: 5/5

DATA; 30/07/2024

DESCRIÇÃO: CONSERTO DE PNEUS • MÃQUINAS (TRATOR, RETROESCAVADEIRA, MOTONIVELADORA, CARREGADEIRA)

; QUANTIDADE: 110.00 VALOR UNITÁRIO; RS 160,00 VALOR TOTAL: RS 17.600.00

FORNECEDOR: PEDRO JOÃO GUARAGNI - 00.447.B27/0001-4g

UNK; i:ompra^put]llcas/324155.pdf

ITEM DA COTAÇÃO

LO-ra/TTEM:
01/006

DESCRIÇÃO DO ITEM:
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS VEÍCULO LEVE MODELO FIAT GRANO SIENA. FIAT UNO OU SIMIUW

lufzo CRITICO

OAÇANCffTO #9«4M/W29S
RESPONSAV&J AANNA KAOlJA SllVA CUNHA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOa DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEPi 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

H*DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA

R$19.0Q

UMITE INFERIOR

RS 13,30
{7D% DA MEDIANA)

UMITE SUPERIOR

R$ 24,70
I30n AQHA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

MOSTRAS 01

OROAO / UF / j PHEFEmjRA
FORNECSDOR | MUNICIPAL DE SAo

I  LOUREMÇO DO
, OESTE-MUNICIMD
DE SÃO LOURENÇO
0„./jAa ZILU

LTDA-

79.3S4.4S9/0001-M

FREOAO / 080/2024 OOO/OÜGO
ARP/
PROPOSTA

TIPO OS

PONTE

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

MUNICÍPIO DE município DE GUAPORE / 0000 -
PATROCÍNIO 00 PREFEITURA MUNICIPAL -

MURIAÉ-município PNCP/HS / DIRCEU MEZZAROBA
DE patrocínio 00 OA, LIDA. - 03-702,095/0001-83
MURIAE-CO.../

ANÍSIO AUTO PECAS

LTDA-

03.138.602/0001-06

019/2024 000/0000 878/6239700/0109100/08212024

03

CONTRATAÇAO I CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR
PUBUCA SIMILAR

situaçAo

RS 20.0000

, MÉTODO ESTATÍSTICO APUCMK) AS AMOSTRAS SANEMIAS

I ParA escdha do método estatístico a ser otjltzado para defintçâo do preço de mercado, o usuário seguiu a direlrl? do Manual de Onentaçães sobre Pesquisas de
I Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de justiça. Nesse caso, se o cDebçiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%, se estima o preço
' de referência a partir da média aritmética Isimples): se o coebciente de variação for maior Que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
I amostras saneadas.

N« DE AMOSTRAS COEFIOENTE DE MnmB BBsrA
VALIDAS DÍSVM-PADRAO «*Bi*rin MENOR PREÇOvariaçAo MEDIANA

MÉrooo
ADOTADO

I4EDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

situaçAo; validada

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS POBUCAS

tipo de FONTE: CONTRATAÇAO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 5Â0 LOURENÇO 00 OESTE - MUNICiPIO DE SÃO LOURENÇO D...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 332279

PREGAO/ATA: 080/2024 000/0000 | DATA: 30/08/2024

LOTÉ/ireM; 1/3

. DESCRIÇÃO: DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS (POR RODAI - VEÍCULOS LEVES - DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS (POR RODA) - VElCULOS LE«S

I QUANTIDADE: 500,00 VALOR UNITARIO: R$ 17.00 ' VALOR TOTAL: RS 8,335.00VALOR TOTAL: RS 8,335.00

FORNECEDOR: JACi ZILU LTDA • 79.384,459/0001-96

LINK: conipras-publlcas/332279,pdf

DADOS OA AMOSTRA 02

srruAÇÀO: validada tipo i

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO DO MURIAE - MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO DO MURIAÉ • CO...

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 315952

PREGAO/ATA: 019/2024 000/0000

LOTE/ITEM: 14A4

oncAPENTO «Msa/ooasa
RESPONSÁVEL; RÁNN* UOI|A SiLVA CJNHA

DATA: 01/07/2024



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOft OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

DESCRIÇAO: DESMONTAGEM MONTAGEM OE PNEUS • VEÍCULOS LEVES

QUANTIDADE; 30.00 VALOn UNITÁRIO: RJ 19.00 VALOR TOTAL: RS S7Q.00

FORNECEDOR: ANÍSIO AUTO PECAS LTOA - 03.138.602/0001-06

LINK: CDmpras-putlllCU/31S952.pdl

I DADOS DA AMOSTRA 03
SmjAÇÁO; VALIDADA

I ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUSUCAS

I ENTIDADE: MUNICÍPIO OE GUAPORE / 0000 • PREFEITURA MUNIGPAL- PNCP/RS

I CÓNCO DE IDENTIFICAÇÃO: 87862357OOO1O9-1-00OB21/202A

I PREGAO/ATA: 878/6239700/0109100/08212024 | DATA: 22/07/2024
I LOTE/ITEM: 1/1

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

' DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE MONTAGEM DESMOMTAGEM E TROCA DE PNEUS DE VEÍCULOS TIPO LEVES E UTILITÁRIOS

I QUANTIDADE: l.OO i VALOR UNITÁRIO: RS 20.00 ' VALOR TOTAL: RS 20.00

: FORNECEDOR: DIRCEU MEZZAROBA OA. LTDA - 03.702.095/0001-83

I LINK: https://pnq}.gov.br/app/edltal$/B7862397000109/2024/D00821

rreMDACOTAÇAO

LOTE/ITEM:
01/007

DESCRIÇÃO DO ITEM:
DESMOMTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VElCULO TIPO PICAPE/MODELO HILUX. UOO. SIO OU SIMILAR

JUtZO CRhKO

H> DE AMOSTRAS
COLETADAS

ME DUNA

RJ 20.00

UMfTl INFERIOR

RS 14.00
170% DA MEDIAM)

UHm SUPERIOR

RS 26.00
ISOKAaWA DA MEDIANA)

APMWTRAS EXPUR6A0AS

OrgAo/uf/ '
FORNECEDOR

PRECAO/
«RP/
PROPOSTA

MUNICÍPIO OE
PATROONIO 00

MURIAE • HUNKlPIO
OEPATROC^noO
MURIAE ■ CO... /

ANIS» AUTO PECAS

LTDA-

03.138.40Z/000146

MUNOnO OE GUAPORE / 0000 •

PREPEirUAA MUNiaPAL -

PNCPiRS / URCEU MEZZAROBA
OA. LTDA. - 03.702.095/0001-83

município de conceicao da

BARRA OE MINAS / 02001-

POEPErrURAMUN.DE

CONCEIÇÃO.. / VINÍCIUS NETO
DOS SANTOS 07414863697

32S4SB49 < 32.345.849/0001-37

019/3024 OOO/OOOQ | 878/6239700/0109100/08212024 | 1B5/S75S700/0108100/00S32D24

contrataçAo
PueuCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR | CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

PREÇO

SITUAÇÃO ~|

MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do rriétoito estatístico a ser utilizado para dehnicáo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das arriostras saneadas for menor ou igudi a 25%. se estima o preço
de referencia a partir da média aritmética U>mples); se o coeficiente de vaHaçáo for maior que 25% (vinte e cinco pof centol. se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

"'"ÁUS^ ; «SVIO^DRAO í j MENOR PREÇO MÉTODO
ADOTADO

OAÇAHENTO 93^4M0t93
RSSPONSAVEL WW ICADI|* SILVA CUMHA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
5ET0R OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

MEoIA AWTMEnCA

DAIX» DA AMOSTRA 01

SmjAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBUCAS

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PATROCiNK} DO MURIAÉ • MUNICÍPIO OE PATROCÍNIO 00 MURIAÉ - CO...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 3159S2

PREGAO/ATA: 019/2024 OOO/DOOO DATA: 01/07/2024

LOTE^M: 14/14

DESCRIÇAO: OESMONTAGEM montagem de PNEUS - VEÍCULOS LEVES

QUANnOADE: 30,00 VALOR UNITÁRIO: RS 19,00 VALOR TOTAL: RS S70.00

FORNECEDOR: ANÍSIO AUTO PECAS LTOA • 03,138.602/0001-06

LINK; compras-puWlcas/3159S2,p(Sf

DADOS DA AMOSTRA 02

SrrUACÁO; VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL OE CONTRATAÇÕES PÚBüCAS

ENTIDADE; MLINIQPIO DE GUAPORE / 0000 • PREFEITURA MUNICIPAL - PNCP/RS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 87862397OOO109-1-OOOB21/2024

PREGÃO/ATA; 678/6239700/0109100/08212024 ] OATA: 22/07/2024
LOTE/ITEM: 1/1

DESCRIÇÃO: SERVIÇO OE MONTAGEM OESMONTAGEM E TROCA DE PNEUS OE VEÍCULOS TIPO LEVES £ UTILfTARJOS

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITÁRIO: RS 20,00 | VALOR TOTAL: RS 20.00

FORNECEDOR: OIRCEU MEZZAR06A QA, LTDA, - 03,702,095/0001-83

LINK: htC0s://pncp,gov,Dr/app/e(ÍICals/87862397Q00109/2024/000S21

DADOS DA AMOSTRA 03

srruAÇÁO: validada

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNIOPIO OE CONCEICAO DA BARRA DE MINAS / 02001 - PREFEITURA MUN.DE CCmCEIÇAO.,.

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 18557587000100-1-000052/2024

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA
SIMILAR

PREGÃO/ATA: 185/5758700/0108100/00522024 DATA; 22/07/2024

LOTE/ITEM: 5/5

DESCRIÇÃO: MONTAGEM/DESMONTAGEM PNEU CARRO DE LEVES; REAMONTAGEM/DESMONTAGEM PNEU CARRO DE LEVES; REAUZAR A TROCA DOS PNEUS
QUANDO NECESSÁRIO

QUANTIDADE: 500,00 VALOR UNITÁRIO: R$ 21,00 VALOR TOTAL: R$ 10.500.00

FORNECEDOR: VINÍCIUS NETO DOS SANTOS 07414863697 32545649 - 32.545,649/0001-37

UNIC tiapsU/pncp.gov.brnppAdialS/185S7587000108/2024/OQ0052

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM;
01/008

DESCRIÇÃO DO ITEM:
OESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEICULO TIPO VAN/MODELO OU SIMILAR RENALT MASTER, FIAT OUCATO MERCEDEZ
9ENZ 5PRINTIR OU SIMILAR

OfVÇ/MBiTO »»4«4/P02M
REâPOMSAVCl RANM SflVA CUfVHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

n..

|UÍ20 CRfTKO

Ht DE AMOSTRAS

COUTADAS
MEDIANA UMfll INFERIOR

RS 17,36
(70% DA MEQIAMA)

UMnt SUPERIOR

RS 32.24
(30% ACIMA RA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPUR6ADAS

AMOSTRAS

ÓRGAO/UF/
FORRECRDOR

PREGÃO/ARP
/PROPOSTA

TIPO DE
FONTE

PREFEITURA

MUNIQPALOE

estArcia TURÍSTKA
OE PRE90ENTE

EPfTÀCIO-
PREFEITUR.../GFB
MOLAS E FREIOS

LTOA-

50.773.943rt»Ol-25

031/2024 OOO/DOOO

CONTRATAÇÃO
PÜBUCA SIMILAR

41700-PM DE

BARÃO DE COTEGIPE
• UCITACON

{TCE/RS)/RS / |0A0
DA SILVA-MEI-

35.819.828/0001-50

000/192024
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

52400 - PM DE

MOSTARDAS •
UCITACON

(TCE/RSl/RS /
MARCEÜ FERNANDA
DE QUADROS •

19.688.267/0001-41

000/672024
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

smiAçAo

24/07/2024

RS 24.0000

16AO/2024 09/09/2024

RS 24.8000 RS 30.0000

METOOO estatístico APLKADO As AMOSTRAS SANEADM

Pard escoina do método ntdtistico a sef utilizado para dofimçio do praço de mercado, o u$uáno seguiu a diretriz do Manual da Orientações sobre Pesquisas de
Preces, publicado pelo do Supenor Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 2S%. se estima o preço
de referência a partir da mêdia aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 2S% {vinte e cinco por cento), se estima com Dase na mediana das
amostras saneadas.

""ÁÍÜS^ DESVIWAORAO ! : MENOR PREÇOvariaçAo
MCTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SrrUAÇAO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAD PÜBUCA SIMILAR

ORIGEM: PORTAI DE COMPRAS PÚBLICAS

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE éSTANCIA TURÍSTICA OE PRESIDENTE EPITÀCIO - PREFEITUR...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 322355

PREGAO/ATA: 031/2024 OOO/OOOO DATA: 24/07/2024

LOTE/rrEM: 3/2

DESCRIÇÃO: DESMONTAGEM £ MONTAGEM DE PNEUS

QUANTIDADE; 216,00 | VALOR UNfrARIO: RS 24,00QUANTIDADE; 216,00 | VALOR UNÍTAR
FORNECEDOR: GFB MOLAS E FREIOS LTDA - 50.773.943/0001-25

VALOR TOTAL: R$ 5.184,00

UNK: csn<pras-publlcas/322355.pdr

DADOS DA AMOSTRA 02

SFTUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: UCITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 41700 - PM DE BARAO DE COTEGIPE • UOTACON (TCE/RS)/RS

CODIGO de IDENTIFICAÇÃO: 41700192024PCP

PREGAO/ATA: 000/192024 000/0000 I DATA: 16/10/2024

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

onçAHe/rro #m<s«/ooz9s
RESPONSÁVEL; RANNA KAOÍfl SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR Dt COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LOTE/TTEM: 15/15

DESCMÇAO: CONSERTO OE PNEUS PARA VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS • INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM

QUANTIDADE: 300,00 ' VALOR UNrTÀRIO: RS 24.80 I VALOR TOTAQUANTIDADE: 300,00 VALOR TOTA

FORNECEDOR: }0A0 DA SILVA- KEI - 35819928000150

L; RS 7.440,00

https;//portal.tce.rs,gow-br/8pilcprod/f7p"50S00:10;::NO:l0:P10 10 LICITACAO.PIO PAG RETORNO,F505OO CD ORGAO:1259430,14,41700&cs»lhVXOl)Lv-
6BVGLoTNX0fWm.Rv-Sc " " " " "

DADOS DA AMOSTRA 03

^rrUAÇAO: VALIDADA j TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR
ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE; S2400 - PM DE MOSTARDAS • LICITACON |TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 52400672024PCE

PREGAO/ATA: 000/672024 000/0000 | DATA; 09/09/2024
LOTE/ITEM: 2/2 ~

DESCRIÇÃO: MOrO-AGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS PARA VAN, FURgÃo AMBULANCIA

DATA; 09/09/2024

QUANTIDADE: 100,00 VALOR UNITÁRIO; RS 30,00 VALOR TOTAL: RS 3.000,00

FORNECEDOR: HARCEÜ FERNANDA DE QUADROS -19688267000141

htCps://portSl.tce.rs.gov.br/ap!lcprocl/F7p°SCI500:10:::NO:10rP10 10 UCITACAO.PIO PAG_RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:1239063.14,524006iCS>'14|YradSVsl7-
UpBaSneMrtiylOZE " " ~ " "

fTEM DA COTAÇAO

LOTE/TTEM;
01/009

DESCRIÇÃO DO ITEM:
DESMONTAGEM E MONTAGEM VEICULO TIPO CAMINHÃO /MODELO IVECO TECTOR, VW 13190 E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS (XI SIMILAR

jufzo CRhnco

N> DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA UMTTE INFERKM UMITC SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 27.30
(fOHOA mediana;

RS 50,70
(30% AQHA DA MED(ANAI

òrgAo/uf/ prefeitura
FORNECEDOR' MUNICIPAL DE

I  MOST/UIDAS -
PREFEITURA

I  MUNIOPALDE

I  MOSTARDAS -
COMPRAS/

1  MARCELI

FERNANDA OE

QUADROS -
I 19.688.267/0001-41

PREGAO/ I 067/2024 000/0000
MtP/ I
PROPOSTA

MUNICÍPIO DE DORES 00 TURVO

/193-UNIDADE ÚNICA-
PNCP/MG / GUILHERME VIEIRA

FREITAS 152B6322654-

47.434.769/0001-81

TIPO DE

FONTE

contrataçAo
PUBUCA SIMILAR

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

BARRA BCNrA -

PREFEITURA

MUNKJPAL OE

BARRA BONITA - CO

/PEOROJOAO
GUARAGNI -

D0.447.827A)001-4e

101/2024 000/0000 131/2824900/0142100/00272024
I

contrataçAo contrataçAo pública similar
PÜBUCA SIMILAR

DATA ) 16/08/2024
—I

PREÇO RS 30,0000

SmiAÇAO VAUDADA

30/07/2024 14/03/2024

RS 42,0000

atÇÀMíMTO *364M0tU

RUPONSAVEL RANMUn/A SILVA lUWIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

mItodo estatístico aplicado As amostras smeaoas

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuéno seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana ilas
amostras saneadas.

N» AMOSTRAS

vAudas
desvkkpadrAo

COEFKIENTE DE

variaçAo MENOR PREÇO MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

situaçAo: validada

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚ9UCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNIOPAL DE MOSTARDAS • PREfEtrURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS - COMPRAS ...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 32S659

PREGÃO/ATA: 067/2024 MO/0000 | DATA: 16/08/2024
LOTE/TTEM: S/2

DESCRIÇÃO; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS PARA VAN. FURGÃO AMBULÂNCIA PRAZO EXECUÇÃO: ATÉ CINCO OIAS APÔS A ENTREGA DO VElOJLO
LOCAL: SEDE DA EMPRESA NA ZONA URBANA DO MUNICiPIO

QUANTIDADE: 100.00 VALOR UNITÁRIO: RS 30.00 VALOR TOTAL; RS 3.000.00

FORNECEDOR; MARCELI FERNANDA DE QUADROS - 19.688.267/0001-41

LINK: compras-publlcas/328659.pdf

DADOS DA AMOSTRA 02

srruAçAo; validada

ORIGEM: PORTAI DE COMPRAS PUBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEfTURA MUNIOPAL DE BARRA BONITA - PREFEfTURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA-CO...

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 32415S

PREGÃO/ATA: 101/2024 000/0000

LOTE/ITEM: 12/12

. DATA: 30/07/2024

DESCRIÇÃO: OESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS - VEÍCULOS INTERMEDIÁRIOS (VANS, AMBULÂNCIAS, MICRO ÔNIBUS, CAMINHÕES, ETC)

QUANTIDADE: 100.00 VALOR UNITÁRIO: RS 39.00 VALOR TOTAL: RS 3.900.00

FORNECEDOR; PEDRO |0A0 GUARAGNI - 00.447.827/0001-46

UNK: compras-publlcas/3241S5.pdf

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO /198 • UNIDADE ÚNICA - PNCP/MG

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 18128249000142-1-000027/2024

PREGAO/ATA: 181/2824900/0142100/00272024 i DATA: 14/03/2024

LOTE/TTEM; 5/5

OESCRIÇÃO: DESMONTAGEM. MONTAGEM, TROCA PNEUS VEÍCULOS PESADOS

QUANTIDADE: 50.00 TvALOR UNITARIO: RS 42.00 I VALOR TOTAL: RS 2.1D0.00QUANTIDADE: 50,00 1 VALOR UNITÁRIO: RS 42.00

FORNECEDOR: GUILHERME VIEIRA FREÍTAS 15286322654 - 47.434.769/0001-81

LINK: hRps://pncp.gov.bf/app/edltals/lB128249000142/2024/000027

OAÇAMEKTO •9«A«4neaB3
fl£$P0NSAV6L RANHA IMDIJA SíLVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

mM DA cotaçAo

LOTEATEM:
01/010

DCSCMÇAO DO rTEM:
DESMOlíTAGEM E MONTAGEM PNEUS MAQUINAS MODELO MOTONIVELADORA CASE 8458 PA CARREGADEIRA, RETROESCAVADE«A
CASE OU SIMILAR

JUÍZO CRÍTICO

NRDi AMOSTRAS
COLETADAS

MeOUNA UMm INFERIOR

RS5S.30
(lOKOA MEDIANA)

UMITl SUPERIOR

RS 102.70
130% ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS tXMMfiAlIAS

AMOSTRAS «1

ÓRGAO/UP/ , PREFEITURA
PORNECEOOR , MUNICIPAL DE

I  HORIZOHTINA -
SETOR DE COMPRAS

E UCITAÇÔES -
COMPRAS.. I

EMERSON PINNOW

OE UMA -

42.899.304/0001-82

»Rf6ÍÓ/i^« 044/2024 000/0000
/PROROSTí^^

TIPO Dl
FONTE

contrataçAo
PÚBUCA SIMILAR

49SOO-PM DE
HORIZONTINA -
UCTTACON

rrCE/RSI/RS/
EMERSON PINNOW

DE UMA-

42.899.304/0001-82

000/442024

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

83200 - PM DE

BENjAMIN
CONSTANT DO SUL -

UCTTACON

tTCE/RS)/RS/PEDRO
SUVIERO-

11.718.856/0001-13

000/022024
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

smiAçAo

11/07/2024

RS 79,0000 RS 79.0000

03/04/2024

RS 80.0000

MtTODO ESTATiSTKO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha ds método estallnico a ser uQlizado para dehni<;io do D'é<P Pé mercado, o usuino seguiu a diretnz do Manual de Onenlacòes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de justiça. Nesse caso. se o coehciente de vanaçáo das amostras saneadas lor menor ou igual a 25%. se esbma o preço
de referência a partir da média aritmébca (simples), se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base rsa mediana das
amostras saneadas.

I  DESVIO^tADRÀD ««KS'* NiNOR PREÇD MÉTODO
ADOTADO

mEdia ARITMETTCA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA ' TIPO DE PO

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBUC/VS

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTINA • SETOR OE COMPRAS E UCTTAÇÕES - COMPRAS ...

CÓneO DE IDENTIFICAÇÃO: 318852

PREGÃO/ATA; 044/2024 000/0000 ToATA: 11/07/2024
LOTE^M: 41/41

OESCftIÇAOi MONTAGEM DE DESM0NTA6EM DE PNEUS OE MAQUINAS E EOUIP/U4ENTOS

' TIPO DE PONTE: CONTRATAÇÃO PÚBÜCA SIMILAR

QUANTIDADE; 500.00 VALOR UNITÁRIO: RS 79.00 VALOR TOTAL: RS 39.500,00

FORNECEDOR: EMERSON PINNOW DE UMA • 42.899.304/0001-82

UNK: compr3s-publlcaS/31Be52.pd(

DADOS OA AMOSTRA 02

SmJAÇAO: VALIDADA TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

RESPONSÁVEL. RANNA KAOlJA SILVA CUMHA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 55.765-000 - DOM PEDRO/MA

FIb n'

ri 'Ri II.j

ORIGEM; UCITACON ITCE/RS)

ENTIDWE; 49500 • PM DE H0RIZ0NT1NA - UCITACON (TCE/RSI/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 49S00442024PCE

PREGAO/ATA: 000/442024 OOO/OOOO I DATA; 30/07/2024

LOTE/ITEM; 41/41

DESCRIÇÃO: MONTAGEM DE DESMOVTAGEM DE PNEUS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

QUANTIDADE; 500.00 | VALOR UNITARIO: RS 79.00

FORNECEDOR; EMERSON PINNOW DE UMA - 42899304000182

VALOR TOTAL: RS 39.500.00

littps://portal.tce.rs.gov.br/aptlcprod/f7p-50500:10;::NO;10:P10 10 UCITACAO.PIO PAG RETOBNO.FSOSOO CD ORGAO:1222317,14,49500&es"19fr4aFuc
qDU9sG4H9VNfl»VTYB5s " " " " "

< DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA ^ TIPO

ORIGEM: UCITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 83200 • PM DE BENJAMIN CONSTANT 00 SUL • UCITACON aCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: B320022024CPC

I PREGÃO/ATA; 000/022024 000/0000 ["dÃtA: 03/04/2024
LOTE^M: 16/16

DESCRIÇÃO; SERVIÇO DE DESMONTAGEH E MONTAGEM DE PNEUS I MAQUINAS PESADAS - PNEU DIANTEIRO)

I QUANTIDADE: 100.00 | VALOR UNITARIO: RS 80.00 i VALO

TIPO

QUANTIDADE: 100.00 VALO

DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚSUCA SIMILAR

FORNECEDOR: PEDRO SLAVIERO -11718856000113

R TOTAU RS 8.000.00

; htU»://portal.tce.rs.gov.br/apllCprod/r7p«50S00:t0:::NO:t0:P10_ID_UCITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50S00.CD_ORGAO:1170884,14,832006c5-lwKgyTK7b
l/n)MZXms_DUyVrr9oWDg

ORÇAMENTO f3S4S4/W3H
RESP0NS4Vf ü RAffNA K«ORi> SU.VA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LOTE Of^l

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

100,00%

PARTICIPAÇAO ACUMULADA PMXA

100,00% A

LOTE 01•!

descrição

01/004 - CONSERfÕ"DÍ PNEUS DE VEICULoYiPO
CAMINHÃO /MODELO IVECO TECTOR. VW13190 E
ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR
01/005 - CONSERTO DE PNEUS MÁQUINAS MODELO
MOTONIVELADORA CASE 8458 PÃ CARREGADEIRA,
RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR

01/003 - CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO TIPO
VAN/MODELO OU SIMILAR RENALT MASTER, FIAT
DUCATO MERCEDEZ BENZ SPflINTER OU SIMILAR

01/002 • CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO TIPO
PICAPE/MODELO HILUX. L200. SIO OU SIMILAR

01/010 - DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS
MÁQUINAlS modelo MOTONIVELADORA CASE 845B PÁ
CARREGADEIRA, teTROESCAVAOEIRA CASE OU SIMILAR

01/009 - DESMONTAGEM E MONTAGEM VEÍCULO TIPO
CAMINHÃO /MODELO IVECO TECTOR, VW 13190 E
ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR
01/001 - CONSERTO DE PNEUS VElCULO LEVE MODELO
FIAT GRAND SIENA, FIAT UNO OU SIMILAR

01/006 - DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS

VEÍCULO LEVE MODELO FÍAT GRAND SIENA, FIAT UNO OU
SIMILAR

01/008 - DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE

VEÍCULO TIPO VAN/MODELO OU SIMILAR RENALT
MASTER, FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ SPHINTER OU

SIMILAR

01/007 - DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE

VEÍCULO TIPO PICAPE/MODELO HILUX, L200, SIO OU
SIMILAR

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

16,31%

10.11%

PMTICIPAÇAo ACUMULADA FAIXA

2Í2,96% A

39,26% A

49,39% A

59,18% A

67.81% A

75,86% A

83,84% 8

89,93% B

95,64% C

100,00% C

#3fr(84/C»n93

RESPONSÁVEL: AAANA KAD(|A SfLVA CUNHA
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5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

5. METODOLOGIA OA ORÇAMEMTAÇAO
5.1. BASE LEGAL E JURISPRUOENCIAL. A melodologia para elaboração Oo orçamento ejtimativo utilijada pelo Sistema Cesta fle Preços (5CP1 é estruturada como
aderência i lei n* 14.133/2021. ao Manual de Orientação de Pesquisa de Preços publicada pele Secretaria de Auditona Interna do STJ (Edição 2021) e a Lei n» 8.666/93.
5.2. DETALHAMENTO OA METODOLOGIA. 5.2.1. Da competência oara elaboração do orçamento estimativo: os normativos Internos do ente público devem definir o
responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado 'orçamenlista'). com as respectivas competência. S.2.2, Do respeito ao principio da degregacio d»
funções: O orçamentista não pode exercer, no âmbito do órgão pesquisantc. a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pregoeiro, membro de apoio ao pregoeifo. Fundamento lei n' 14.133/21, art, 5°, caput, e Acbrdâos n° 2829/2015-P/TCD e n' 6S6/2011-
P/TCu. S,2.3. Dos pirêmatres de pesquisa utilizados pelo SCP. de acordo com o art. 23. ; 1°. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa. 5.2.3.1.
contratações aimilarat feitas pela AdmInistTeçio Pública (inciso ll|. retirada de fontes oficiais (Comprasnei. Banco de Preços Oa Saúde e outros repositórios
públicos! com indicação especifica para validação da informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuano: 5.2,3.2, peaquisa direta
com fornecedores (inciso lltl, mediante colação realizada pelo usuãrio. com validação da ãrea de atuação, dados do fornecedor e elementos formais: 5,2.3.3. sítios
Motrõnicos especializados ou de domínio amplo IIVI. incluídos pelo usuano. com indicação do endereço eletrônico e data da captura da Informação. 5.2.4, O SCP
sugere ao orçamenlista. em suas pesgulsas, priorize a utilização de contratações similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial, 5,2.5. A eventual indicação de marca ou fabrlçame de referência para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, sendo admmda a cotacão de objetos equivalentes, similares ou de meinor qualidade (conforme Acórdão n°
808/2Q19 do Plenãno do Tribunal de Contas da União). 5,2.S. Na elaboração do orçamento estimativo. deve-se utiliaar amostras atuais, assim entendidas: S.2,6.1. para
contratações similares feitas peta Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no perfodo d« 1 (um) ano
anterior ã data da realização da coleta das amostras (Lei n° 14,133/21. art. 23.1 iri, II]. tomandc^se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e, na
falta desse, a data de fiomologaçâo; 5.2.6.2. para pesquisa direta com lornecedores. as cotações devem ter, no máximo. 6 (seis) meses de anteoedência da data de
divulgação do edital (Lei n' 14,133/21, art, 23, ã 1', IV). 5.2,7. A amplitude da pesquisa é assegurada oeia utilização dc três amostras válidas. Caso não seja possível
esse número mínimo de amostras, ê preciso apresentar justificativa idônea (Acórdão TCU 2531/2011-F4enãno|. 5.2,6.1. na média saneada por percentual da mêdia, o
sisterrta ordena as amostras em ordem tresceme (população amostrai micial), 5,2.S.1.1. segundo, exclui as amostras mexequíveis, assim consideradas aquelas cuje valor
seja 709(1 (setenta) inferior ã mediana população amostrai Iniciai, exclusive seu valor; 5.2,8,1.2, terceiro, exclui as amostras com sobrepreço. assim consideradas aquelas
cujo valor seja 30K (trtnta por çentol superior è mediana da população amostrai micial. exclusive seu valor, 5.2,8.1,3, O SCP usa o método adotado pelo Manual de
Orientação de Pesquisa de Preços do 5T7 adaptado, usando como referência a mediana ao invés da média, por entender ser uma metodologia mais conservadora, posto
Que sujeita a menores variações de valores extremos. S.2.B.2, na média saneada pelo desvio-padrãp. o sistema. 5.2,8.2.1. cna um limite superior, que e representado
pelo desvio-padrâo somado á média: 5,2.8.2.2. cria um limite inferior, que é representado pelo desvio-padrão menos a média: 5.2.6.2.3. exclui do cálculo todas as
amostras acima e abaixo dos limites estabelecidos, 5,2,9. )LpOs o juízo critico, o SCP calcula o preço de referãctcle por meio da escolha da medida de tendência centrai

(mêdia ou mediana) mais ajustada ao perfil tias amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação tomo critério de escolha a partir dos padrões indicados no Manual
de Orientações sobre Pesquises de Preços, publicado pelo do Supcnor Tribunal de Justiça, a saben 5.2,9.1. se o coeficiente de vartação for menor ou igual a 1S% (vinte e

cIrKC porcento), deve se estimar o preço de referência a partir da mãdla arltmétke (simples). 5.2.9.2. se o coeficiente de vanaçáo for maior que 26% (vinte e cmco por
cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. 5.2.9.3. D SCP permite que ao orçamentlsta atribuir o tipo de medida de tendência centrai a ser

utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os itens. 5.3. DAS RESPDNSABILIDAOES DD SCP, 5.3.1, O SCP responsabiliza-se:
5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentação: 5.3.1,2. Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro
'outras contratações públicas', jã que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações cujos resultados foram publicados em diáno oficial e não são editávels
pelos usuários, 5.3.2. O SCP não se responsabiliza: 5.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos licitatórios que deram origem aos preços registrados o publicados, sendo de
reponsabllidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação; 5,3.2.2. Pela veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas
pelo orçamentlsta, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios eletrônicos especializados ou Oe domínio amplo, vendo a veracidade de tais
dados de responsabilidade do orçamentista. 5.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO. S,4,l. O orçamentlsta é responsável por: 5.4,1.1. manter seu logm/senha
em sigilo, não devendo transferir nem çompartilhar seu acesso individual, sob pena de responsabilidade pessoal: S.4,1.2. reproduzir correta e aoequaoamente os Itens a
serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento equivalente apresentado pela Unidade interessada: S.4.1,3. solicitar esclarecimento ã

Unidade Interessada sempre que observar Qualquer impropriedade nos dados constantes Oa solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados, S.4.1,4. selecionar
amostras que, dentro do eixo de variação constante do banco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço Oe mercado (ocai. considerando o porte
dos órgãos, logistice, quantitativo total, unitário, distância dos centros distribuidores etc; S,4.1.S. em relação à pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista é

responsável por sotlcitar formalmente a cotação de preços, juntando o comprovante (contrafê, e-mail ou AR) no sistema, selecionar os fornecedores a serem consultados,
mediante justificativa: fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação proporcional a complexidade do objeto: validar os pontos de controle previstos pelo SCP; anexar
ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-mails de solicitação, cotação de preços etc.l ou certificar a não resposta. 5.4,1.6 O usuáno deve verificar a data de

validade da ata ou da vigência do contrato: 9.4.1.7, rubricar toda a documentação oue subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência è Lei n o 14,133, de 1° de abril de 2Q21 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos), art 23, especialmente no que tange ãs fontes de pesquisa admiUdas (i 1°),

RANN/UUDVA SILVA CUNHA
Cl^atrlcüla 4038-3

Portaria n« 000000/0000

prê^

Este orçamento foi gerado com o auxOlo do Sistema Cesta de Preços.
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^rvftilyn Muníctptt d« Dom Ptdre
Cnn; 06.137.2«/000^3Ú

TcM» d» FrM*s, 72. CtnbP. Oom P»^- MA - CEP: E5.7»M00

DOM PEDRO

PflEFBnmA MUWOdAL HE DOH PEDRO • MA

CESTA DE MECOOI CESTAOEraECOIS CESTADEPREÇO 81 VIAUNTT.

aiMIMPO

IPHPEpP»

METQOOLOOM

APUCMU
OESCAKAO QUWrnADB

VALOR TOTAL «ALM TOTAL mLOR TOTAL

5  900.00
I3KIX3RS 2S.Q0I RS 760.00

RS 28,00 RS B40.00

RS 8S.90I RS 1 S77.00 70 97 RS 3.11110

RS 190,00 RS 1SOOSO

RS 10A7 RS 560.10

RS 30.00

RS 28.37 RS

RS 1&&Ü0 RS 1 89000 I RS 160.00 RS

RS 18C0I RI 670 001 RS 20 00

RS 18.001 RI 980.00 RS 20.00 RS

ASD.OO RS 2460 RS

BOO.OO RS 98.00 RS

790.00 RS 78.00 RS

iCÚ.OOl RS 21.00

RS 24.001 RS 496 00 RS 30 00

760.00 RS 42.00RS 90,00 RI

RS 78.00 RS

RS 97.00
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CONSERTO DE PNEUS veCU.0 TIPO VAMilCOELO OU 8IMLAR R9«ALT UASTER PIAI OUCATO
leWSEZaENZ SPRMTER OU eWMA

CONSERTO DE PNEUSCE VEÍCULO TIPO CAMNKAO «OOELO (VECO TECTOR. VW 19180 E
6 lECAOÚNM OU SWAAR

CONSERTO OE PNEUS UAQUIHASIICICELOHOTOMVELAOORA CASE S46B PA CARREGADEnA.

RErftOESCAVAOEiRACAgOUSfliMLAR
DE8I1IOKTAGEU E WONTAOEU OE PNEUS VElOAO lEVE MOOELO PIAI GRANO SENA. PIAT UNO
0U6W1LAR

DESMONTAOEU S MONTAGEM DE PNEUS DE VEÍCULO TIPO PICAP&UOOELO HILUA. L200, S10 OU
SIMILAR

ÚESMONTAGEM E MONT4<3a4 0£ PNEUS 0£ VEÍCULO TIPO VANMOOELO OU SIMILAR RENALT

MASTER FAT DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRINTER OU SIMILAR
OE8WONTAGEMEMONTAâ£MVSCULOT1POC4MINKAOA«OOELOIVECOTECrOR,VW 13190 6^
ÔNIBUS EMiCR00n>6uSCUSWíLAR
OESMOHTAGEME MONTAGEM P»€U8 MAQUINAS MOOELO MOTONIVELADORA CASE 8498 PA

CARREGAC€IRA RETROESCAVADERA CASE OU SMLAR

Dom P«dro-MA 17 Oe Marco 4« 2025
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REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

ASSUNTO; Prestação serviços de borracharla para os veículos leve e pesados da frota da

prefeitura de Dom Pedro MA,

BASE LEGAL: Lei n® 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos através da prestação serviços de borracharla para os

veículos leve e pesados da frota da prefeitura de Dom Pedro Ma, com objetivo de

regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores transtornos para a administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tai, visando atender aos princípios

da economícidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente à Compras

Governamentais.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 17 de março de 2025.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de 17

de março de 2025

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cáiculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$ 9.192,80 {Nove mil cento e noventa

e dois reais e oitenta centavos). sy

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765000.
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IV - DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total R$

9.192,80 (Nove mil cento e noventa e dois reais e oitenta centavos). Que será utilizado

como critério de aceitabilidade de preços para o processo licitatório e como base para a

emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 17 de março de 2025.

Ranna Kad(ja Silva Cunha
Chefe do setor de Compras

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N« 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765000,
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TERMO DE REFERENCIA

DISPENSA - Art. 75,11 e Art. 95, II da Lei n" 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação direta para Prestação de Serviços de Borracharia a serem executados

□os veículos pertencentes à frota municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as ativida
des administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso XIII do art. 6° da Lei
n" 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude dos serviços desta contratação serem considerados comuns, onde
envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de
acordo com o inciso I do Art. 13. Decreto Municipal n° 04 de 09 de janeiro de 2024.
que regulamenta a Lei n° 14.133. de ]°de abril de 2021. em que se faculta a não elabo
ração do Estudo Técnico Preliminar - ETP. entendemos possível, por meio deste Termo
de Referência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contra
tação.

Especificações e quantitativos estimados;
DESCRIÇÃO UND. QTD.

CONSERTO DE PNEUS VElCULO LEVE MODELO FIAT GRAND SIENA.
FIAT UNO OU SIMILAR

UND. 30

CONSERTO DE PNEUS VEICULO TIPO PICAPE.'MODELO HILUX. 1.200. S10

OU SIMILAR
UND. 30

CONSERTO DE PNEUS VElCULO TIPO VAN/MODELO OU SIMILAR RE-
NALT MASTER, FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRINTER OU SIMILAR

UND. 30

CONSERTO DE PNEUS DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO TMODELO IVECO
TECTOR. VW 13190 E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR

UND. 30

CONSERTO DE PNEUS MÁQUINAS MODELO MOTONIVELADORA CASE
845B PÁ CARREGADEIRA. RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR

UND. 10

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS VElCULO LEVE MODELO
FIAT GRAND SIENA, FIAT UNO OU SIMILAR

UND. 30

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VElCULO TIPO PI-

CAPE/MODELO HILUX, 1.200, SIO OU SIMILAR
UND. 20

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VElCULO TIPO VAN/MO
DELO OU SIMILAR RENALT MASTER. FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ
SPRINTER OU SIMILAR

UND. 20

DESMONTAGEM E MONTAGEM VEÍCUl-O TIPO CAMINHÃO /MODELO
IVECO TECTOR. VW 13190 E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR

UND. 20

DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS MÁQUINAS MODELO MOTONI
VELADORA CASE 845B PÁ CARREGADEIRA. RETROESCAVADEIRA
CASE OU SIMILAR

UND. 10

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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1.3.1. A contratada deverá entregar os serv iços/produtos no prazo de 24 (vinte e qua
tro) horas, de acordo com sua proposta apresentada. Os objetos recebidos provisoriamente,

a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especi

ficações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

1.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substi

tuído no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

1.3.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias. contados

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e con

seqüente aceitação. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a respon

sabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

1.3.4. Os bens deverão ter prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, pre

valecendo o maior.

1.3.5. GARANTIA: Os serviços/produtos serão garantidos pelo prazo mínimo de 12

(doze) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante o que for maior, contra quaisquer
espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, devendo à contratada, após a co-

mimicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) dias. as devidas cor

reções.

1.4. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2025. contados a partir da assinatura do

contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021. observando disponibilidade de créditos

orçamentários.

1.4.1.0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas

em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e dc seus quantitativos encon

tra-se descritas nesse Termo de Referência.

2.2. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades re

correntes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. O serviço se justifica face ao interesse público de executar-se a manutenção preventiva e
corretiva da frota municipal, para o desempenho regular das atividades praticadas no ambiente

da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, uma vez que os veículos oficiais devem
estar em plenas condições de funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre
que forem demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o atendimento e
assistência devidos.

3.2. Além disso, além da salvaguarda do patrimônio público, a referida manutenção também
se toma necessária com vistas á segurança dos usuários dos veículos.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65 765-000
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade: Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios,

menor poluição, tais como: Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-

poluentes; Substituição de substâncias tóxica f)or outras atóxicas ou de menor toxidade;

Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de

desperdícios/poluição;

4.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas e modelos.

4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

4.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

4.5. Subcontrataçâo: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e

seguintes da Lei n° 14,133. de 2021.

5. EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O serviço deverá ser prestado na sede da contratada, num prazo máximo de 24 (vinte qua

tro) horas, após a chegada do veículo juntamente com a autorização de fornecimento emitida

pela Secretaria responsável.

5.2. O prazo de entrega do objeto em condições de uso será de 24 (vinte e quatro) horas após a

emissão da autorÍ7.açao de fornecimento.

5.3. Obrigações da CONTRATADA:

5.3.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das obri

gações constantes neste Termo de Referência;

5.3.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações

contidas no Termo de Referência;

5.3.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumi
das. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento;
5.3.4. Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
5.3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da contratada que apresentou a docu

mentação na fase de habilitação;

5.3.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enqua
drando- se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas cor
respondentes,

5.4. Obrigações da CONTRATANTE:

5.4.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contraio;

5.4.2. Fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclu
sive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto
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à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que
não exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais;
5.4.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CON
TRATADA e, pertinentes ao objeto do Contrato.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas eas normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar o representante para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante a CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados

e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o

art.ló" Decreto Municipal n°01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n° 14.133, de

1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do

Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução

no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade

da administração.

6.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
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cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. ^
6.11.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

6.12.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração.

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada c fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18°

Decreto Municipal n° 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n° 14.133. de 1° de
abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder

Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

6.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração.

6.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário.

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da

contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir
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riscos na execução do contrato.

6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos

e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês,
contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula

contratual que estabeleça prazo específico.

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

7.2. Da Nota Fiscal/Fatura de serviços deverão constar os serviços efetivamente prestados, com

o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta

apresentada.

7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias. a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso lido art. 75 e inciso II do art. 95 da Lei n° 14,133. de 2021. o prazo máximo para

o recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à Contratada

para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata inciso II do art. 75 e inciso 11 do art. 95 da Lei n° 14.133. de 2021.

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante:

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133. de 2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) Identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais

como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação j unto aos
cadastros de fornecedores do município.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira
devida pielo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

I = /TX/IQOC assim apurado: I = (6/1001 1 = 0,00016438

365 365

Era que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

relidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II e Art. 95 da Lei n°
14.133/2021).

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista para Pessoa Física.

8.2. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei:
8.3. Regularidade trabalhista e com a Seguridade Social;

8.4. Certidão negativa de insolvência civil - equivalente à certidão negativa de falência:

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65,765-000.
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8.5. Declaração de que atende aos requisitos do edital;

8.6. Declaração de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com a Administra

ção;

8.7. No caso de licitante autônomo, deverá ser acrescentado ao valor da proposta o percen

tual de 20% relativo à contribuição patronal à Seguridade Social. O parágrafo único do dispo
sitivo prevê que o recolhimento da contribuição patronal será realizado pela Administração.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total,

em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta

ou indiretamente na execução do OBJETO.

DESCRIÇÃO

CONSERTO DE PNEUS VEICULO LEVE MO

DELO FIAT GRAND SIENA, FIAT UNO OU SI

MILAR

CONSERTO DE PNEUS VEICULO TIPO PI-

CAPE/MODELO HILUX, L200, SIO OU SIMI

LAR

CONSERTO DE PNEUS VEICULO TIPO

VAN/MODELO OU SIMILAR RENALT MAS-

TER, FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRIN-

TER OU SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS DE VEICULO TIPO CA

MINHÃO /MODELO JVECO TECTOR, VW

13190 E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMI

LAR

CONSERTO DE PNEUS MÁQUINAS MODELO
MOTONIVELADORA CASE 845D PÁ CARRE

GADEIRA, RETROESCAVADEIRA CASE OU

SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS

VEÍCULO LEVE MODELO FIAT GRAND

SIENA, FIAT UNO OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS

DE VEÍCULO TIPO PICAPE/MODELO HILUX.

L200, SlOOU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS

DE VEÍCULO TIPO VAN/MODELO OU SIMI

LAR RENALT MASTER, FIAT DUCATO MER

CEDEZ BENZ SPRINTER OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM VEICULO

TIPO CAMINHÃO /MODELO IVECO TECTOR.

VW 13190 E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU
SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS MA

QUINAS MODELO MOTONIVELADORA

VLR.

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
UND. QTD.

RS

24.43

RS

732.90
UND.

RS

30,00

RS

900.00
UND.

RS

930,00
UND.

RS

2.111,10
UND.

RS

150,00

RS

1.500.00
UND.

RS

560.10
UND.

RS

400,00
UND.

RS

525,40
UND.

RS

740,00

RS

793,30
UND.
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CASE 845B PA CARREGADEIRA, RHTROES-

CAVADEIRA CASE OU SIMILAR

9.2. O custo máximo aceitável para a presente contratação é de RS 9.192,80 (Nove mil cento
e noventa e dois reais e oitenta centavos), conforme Art. 95, § 2° da Lei n° 14.133/2021.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n." 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n°

11.246, de 2022. Decreto Municipal n° 01 de 09 de janeiro de 2024. que regulamenta a Lei n®

14.133, de l°de abril de 2021, Lei Complementam.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 17 de março de 2025.

\j Francisca de Sousa Damaceno
Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municiai de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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DESPACHO INTERNO

Da: Assessoria Administrativa/Setor de Compras

Para; Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Assunto: Termo de Referência e Pesquisa de Mercado para a Contratação direta de serviços de

Borracharia para os veículos pertencentes à frota municipal, na sede do município de Dom

Pedro/MA.

Senhora Secretária,

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, informamos que realizamos pesquisa de preços e elaboramos

o Termo de Referência para a Contratação direta de serviços de Borracharia para os veículos

^pertencentes à frota municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA. conforme documentos em
anexo.

A Pesquisa foi realizada com base em contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme

Inciso II, § 1.® do art. 23 da Lei n.® 14.133, de 1®de abril de 2021, por meio do Cesta de Preços, ferramenta
digital disponível em: https://www.cestadeprecos.com/.

Considerando que o valor estimado da contratação encontrado foi de R$ 9.192,80 (Nove mil cento e
noventa e dois reais e oitenta centavos) recomendamos, conforme Termo de Referência, que a

contratação seja feita por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75. inciso II da Lei Federal n®
14.133/2021, cujo valor foi alterado para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco
reais e cinqüenta e nove centavos), no art. 95, inciso II, cujo valor foi alterado para R$ 12.545,15 (doze
mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e quinze centavos) e pelo Decreto n® 12.343, de 31 de dezembro
de 2024,

•Por se tratar de hipótese de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75. inciso II e no art. 95, inciso II.
da Lei Federal n® 14.133/2021, e por se tratar de um serviço simples, sem grandes complexidades,
decidimos pela não elaboração do Estudo Técnico Preliminar, na forma prevista no inciso I do artigo 13
do Decreto Municipal n® 04, de 09 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 17 de março 2025.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matricula n® 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65,765-000
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SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO

O Município de Dom Pedro/MA. com sede na Praça Teixeira de Freitas n®. 72. Centro. CEP:

65765-000, vem solicitar que seja apresentada proposta dc preços e toda a documentação necessária
para a Contratação direta de serviços de Borracharia para os veículos pertencentes à frota

municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA. conforme descritos abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

CONSERTO DE PNEUS VEICULO LEVE MODELO FIAT GRAND SIENA.

FIAT UNO OU SIMILAR
UND. 30

CONSERTO DE PNEUS VEICULO TIPO PICAPE/MODELO HILUX. L200,

SlOOU SIMILAR
UND. 30

CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO TIPO VAN/MODELO OU SIMILAR

RENALT MASTER. FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRINTER OU

SIMILAR

UND. 30

CONSERTO DE PNEUS DE VElCULO TIPO CAMINHÃO /MODELO IVECO

TECTOR, VW 13190 E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR
CONSERTO DE PNEUS MAQUINAS MODELO MOTONIVELADORA CASE

845B PÁ CARREGADEIRA. RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR

UND.

UND.

30

10

DESMONTAGEM E MONTAGEM DF. PNEUS VEICULO LEVE MODELO

FIAT GRAND SIENA, FIAT UNO OU SIMILAR
UND. 30

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEICULO TIPO

PICAPE/MODELO HILUX. L200, SIO OU SIMILAR
UND. 20

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEICULO TIPO

VAN/MODELO OU SIMILAR RENALT MASTER. FIAT DUCATO

MERCEDEZ BENZ SPRINTER OU SIMILAR

UND. 20

DESMONTAGEM E MONTAGEM VElCULO TIPO CAMINHÃO /MODELO

IVECO TECTOR. VW 13190 E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR
UND. 20

DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS MAQUINAS MODELO

MOTONIVELADORA CASE 845B PÁ CARREGADEIRA,
RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR

UND. 10

Documentação exigida para Pessoa Física:

a) Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do

licitante. ou outra equivalente, na forma da lei;

b) Regularidade trabalhista e com a Seguridade Social;

c) Certidão negativa de insolvência civil - equivalente à certidão negativa dc falência;

d) Declaração de que atende aos requisitos;

e) Declaração de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com a Administração;

f) No caso de licitante autônomo, deverá ser acrescentado ao valor da proposta o percentual de
20% relativo à contribuição patronal à Seguridade Social. O parágrafo único do dispositivo

prevê que o recolhimento da contribuição patronal será realizado pela Administração.

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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Francísca de Sousa Damaceuo

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3968-1

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



MATEUS LIMA DE SOUSA i
CPF: 610.228.953-62 '

BR 135 - KM 306,50 - PEDRO I - POSTO KAROLINA - DOM PEDRO/MA \

CEP:65765-000 ^
CELULAR (99)99113-5586

Serviços de boiracharia para veículos leve e pesados da frota da Prefeitura do Município de
Dom Pedro/MA.

PROPOSTA DE PREGO

I  DESCRICAO
CONSERTO DE PNEUS VEICULO LEVE MODELO

FIAT GRANO SIENA, FIAI UNO OU SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS VEICULO TIPO

PICAPE/MODELO HILUX, L200, S10 OU SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO TIPO

VAN/MODELO OU SIMILAR RENALT MASTER, FIAT
DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRINTER OU SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS DE VEICULO TIPO

CAMINHÃO /MODELO IVECO TECTOR, VW 13190
E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS MAQUINAS MODELO
MOTONIVELADORACASE845B PÁ
CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA CASE OU
SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS

VEÍCULO LEVE MODELO FIAT GRAND SIENA, FIAT
UNO OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE

VEÍCULO TIPO PICAPE/MODELO HILUX, L200, S10
OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE

VEÍCULO TIPO VAN/MODELO OU SIMILAR RENALT
MASTER, FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ
SPRINTER OU SIMILAR
DESMONTAGEM E MONTAGEM VEICULO TIPO

CAMINHÃO/MODELO IVECO TECTOR, VW 13190
E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS MAQUINAS
MODELO MOTONIVELADORA CASE 845B PÃ
CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA CASE OU
SIMILAR

VALOR TOTAL

UND. I QTD I V. UNT

R$ 20,00

TOTAL

600,00

750,00R$ 25,00

RS 140,00 I R$ 1.400

R$ 15,00 I R$ 450

RS 20,00 I R$ 400,00

RS 25,00 RS 500,00

RS 35,00 RS 700,00

R$ 65,00 RS 650,00

Mateus Lima de Sousa

RG: 0441977520122 E CPF: 610.228.953-62
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MATHEUS LIMA DE SOUSA
CPF: 610.228.9S3-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:00:27 do dia 20/01/2025 <hora e data de Brasíiia>.

Código de controle da certidão: 42BO.CA04.2474.7BFA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 021566/25 Data da Certidão: 10/03/2025 18:44:33

CPF/CNPJ CONSULTADO: 61022895362

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n" 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos. 240 a 242, da lei

fc" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/03/2025 18:44:33



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 055947/25 Data da Certidão: 10/03/2025 18:43:04

CPF/CNPJ 61022895362 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

^ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/03/2025 18:43:04
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JUSTIÇA DO TRABALHO V

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS ^

Nome: MATHEUS LIMA DE SOUSA

CPF: 610.228.953-62

Certidão n': 3470932/2025
Expedição: 20/01/2025, às 09:58:17

- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MATHEüS LIMA DB SOUSA, inscrito (a) no CPF sob o n"
610.228.953-62, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugescões: cndC3tst.jus.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N' 72 - CENTRO

CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a

requerimento da pessoa interessada MATHEUS LIMA DE SOUSA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídica/ffsica a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 08/06/2025, ressalvado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

C«lastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro;

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

0025S2

MATHEUS LIMA DE SOUSA

RUA MIAME, 75

ALTO DO PACOTE

DOM PEDRO-MA

Inscrição Municipal; 0025^2

CPF/CNPJ: 61022895362

Complem:

CEP: 65765000

Data de Abertura: 20/01/2025 Data de Encerramento: O

Serviços de manutenção e reparaçie mecAnica de veículos automotores

—AdvUsdefa) CNAE

Serviços de manuter>ção e reparação mecAnica de veículos automotores

Emissão; l0Aia/202S 16:47:15 Validade; 06/0012025

Número/Controle da Certidão; TOSSDAOoeSASAaas

SÔNIA LlJCIA liOPES FÉrrOSA MACHADO
Secrstoria Municipal da Adm. e Finanças

.VóníiJ Í.ULifl Lupcs í-rtioío Mochado
Secretária de Administração e finanças

CoordeNsiíUili Ué Admini
mntomounir.,

Oxrdenadcra de
Financeiro e

I Gomes pB Oliveira
Administração Financeira e

iirtftVMipji



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ' "

PÇ TEIXEIRâ DE FREITAS, N* 72 • CENTRO

CNPJ: 06137293000130 —

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n" 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 205 da lei n> 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário NacionaÓ. não
constam dábitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia;

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atiiridade:

002S62

MATHEUS LIMA DE SOUSA

RUA MIAME, 75

ALTO DO PACOTE

DOM PEDRO - MA

Inscrição Municipal: 002562

CPF/CNPJ: 61022895362

Complem:

CEP: 65765000

Data de/Uiertura: 20/01/2025 Data de Encen-amenlo: O

Serviços de manutenção e reparação mecânica da vaieuloa automotorea

—AtlvMMte<s) CNAE

Serviços de manuterrçâo e reparação mecânica de veículos automotores

Emissão: 10/03/202516:47:15 Validade: 0ari)6/2025 Usuário: MAIVTAMA

Número/Controle da Certidão: ToesPAODBeAaAaBe

Sônia liucia ifopa» Faltosa Machado
Secretária Municipal de Adrninistraçio e Finanças

Sònio Lúcia Lopes L^itosa Hachado

rltanM Gomeè tfe Oliveira

CQflrjlenÃdBre dtrAdministração Financeira e
Tmntomhhiw-,
CoocilenaaoTu

.  Financeira e Trllmcánn
iffMri?RKTíOi!pf5w5n5?i IfiOTTSnntwl
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ESTADO DO MARANHÃO
PREPEtrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N'' 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

n- 6b

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2025.0108.001/2025 -

SEMAFÍN.

Objeto: Contratação direta para Prestação de Serviços de Borracharia a serem executados nos veículos

pertencentes à frota municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA.

Prezadas,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo 2025.0108.001/2025 - SEMAFÍN, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 8.150,00 (Oito mil, cento e cinqüenta reais)

^  Dom Pedro - MA, 19 de março de 2025.

BRVn fSlN ráins«u«*i

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N' 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa (Secretaria Municipal de Administração e Finanças)

Encaminho dotação orçamentária para Contratação direta para
Prestação de Serviços de Borraeharia a serem executados nos veículos

pertencentes à frota municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA.

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO
DOfÁCAO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

03 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0001.2002.0000- MANUT E FUNC DA SEC DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica
3.3.90.36 - Outros Serviços terceiros Pessoa física

íaro -MA, 19 de março de 2025

JOSUÉ SOUSA

Cdntãdo^
Cí(C MA-7426

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000. Dom Pedro/MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo n° 2025.0108.001/2025 - SEMAFIN

Dispensa de Licitação n® 04/2025

I ■ DO OBJETO

Tratam os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Contratação

direta para Prestação de Serviços de Borracharia a serem executados nos veículos
pertencentes à frota municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA.

II - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo marco
nas Licitações e contratos.

Objetivo da Licitação é contratar a proposta, mas vantajosa primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.
Entretanto há requisições que por características especificas tornam-se

impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis
ou impossíveis a lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade

de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, lei

14.133/2021

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os seguintes documentos:

I  - documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado:

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido á

disposição do público em sitio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no inciso II doartigo 75 e do artigo 95 da Lei n® 14133/2021. |
Art. 75. É dispensável a licitação: j

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

i-wTTT:;

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
Art. 95. Menciona que é nulo e de nenhum efeito o contrato verbal

com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de
prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos

aqueles de valor não superior a R$ 12.545,11 (doze mil

quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos);

m - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Atrela-se tanto á Justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação do
contratado, além da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a

inexigíbilidade ou dispensa de licitação por meio de parecer técnico, quando for o caso.
Em análise aos presentes autos, observamos os preços apresentados pelo

fornecedor, estão compatíveis com os praticados no mercado, obedecendo ao Termo de

referência.

A prestação de serviços disponibilizados pela contratante supracitada é compatível

e não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando está vinculada a

verificação da habilitação e de critérios do menor preço. Além disso, a escolha do Fornecedor
se deu principalmente, devido a redução dos custos, por ser fornecedor do municipio, além

deste tipo de serviços necessitarem de ajustes o que ocasionalmente necessitaria do retorno

do prestador para realizar as correções, o que poderia acarretar aumento dos custos. Já temos

históricos de prestadores de serviços fora do municipio, que se recusaram a retornarem para
realizar os ajustes o que acabou prejudicando o andamento dos serviços. Outra opção para
escolha de fornecedor local seria para fomentar o desenvolvimento econômico local, com os

prestadores locais, faria que o dinheiro circulasse na região.

IV ■ DAS COTAÇÕES

Na contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços
praticados no mercado devido à natureza do Objeto do procedimento.

O valor mais vantajoso ofertado conforme a planilha de estimativa de despesa foi
R$ 8.150,00 (Oito mil e Cento e Cinqüenta Reais).

Comparadamente, demostra-se que a contratação está dentro dos valores de
mercado.

V - DA JUSTIFICATIVA DO PREGO

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra
geral, e o meio de aferi-lo está em Juntar ao processo, propostas compatíveis com o termo de
referência, de acordo coma Lei 14.133/2021. No caso em questão verificamos, como já foi dito,
tratar-se de situação pertinente de dispensa de licitação, o qual deverá ser composto por no
mínimo três propostas validas.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a
realidade do mercado em se tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo
sem qualquer afronta á lei de regência dos certames licitatórios.

Praça Teixeira de Freitas, n» 72. Centro. CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

VI - DA ESCOLHA

A escolhida neste processo para sacramentar a contratação direta prestação de
serviços de borracharia a serem executados nos veículos pertencentes à frota municipal, na
sede do município de Dom Pedro/MA foi a pessoa física MATHEUS LINIA DE SOUSA, CPF N°

610.228.953-62.

VII - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever
de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14,133/2021 e conforme
a IN n® 116/2021, art. 2® SEGES para a contratação de pessoa física,

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se

verifica o conjunto de informações e documentos

necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, dividindo-se em:

I - Jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira,

Art. 5.

I) Certidões e atestados de qualificação técnica;

11} Documentos mínimos exigidos;

Regularidade perante a Fazenda federal, estadual

e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei;

Regularidade trabalhista e com a Seguridade Social;
Certidão negativa de insolvéncia civil - equivalente á

certidão negativa de falência;
Declaração de que atende aos requisitos do edital;

Declaração de inexistência de impedimento de licitar

ou contratar com a Administração;

III) no caso de licitante autônomo, deverá ser
acrescentado ao valor da proposta o percentual de

20% relativo à contribuição patronal à Seguridade

Social, O parágrafo único do dispositivo prevê que o
recolhimento da contribuição patronal será realizado

pela Administração.

Diante disso resta deixar resignado que a contratada demostrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000. Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO V

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

VIII - DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Gerai do Município para o ano de 2025.

Dom Pedro/MA, 20 de março de 2025.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícuia n° 3968-1

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da; Assessora Administrativa.

Para: Secretária Municipal de Administração e Finanças

Dom Pedro/MA, 20 de março de 2025.

Em atendimento à solicitação retro, segue:

1. Documento de Formalização de Demanda - DFD;

2. Termo de Referência;

3. Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.

23 desta Lei n" 14.133/2021;

4. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

5. Indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários

necessários, com as respectivas rubricas:

6. Justificativa de preço e razão da escolha do contratado:

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n" 3968-1

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
Para: Comissão de Contratação
Processo Administrativo n" 2025.0108.001/2025 - SEMAFIN.

Dom Pedro/MA, 20 de março de 2025.

Sr. Agente de Contratação,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos
do processo para elaboração da Minuta do Instrumento Contratual respectivo.

Respeitosamente,

Sônia LJúcía L^pes Feliosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025.0108.001/2025 - SEMAFIN

CONTRATO /2025 QUE, ENTRE SI.

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

EA EMPRESA , PARA OS FINS QUE

SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Fedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas n- 72,

Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o n- 06.074.712/0001-31, neste ato

representado pelo neste ato representado pela Senhor(a] CPF n.- ,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n-. sediada

à  , neste ato representada por , CPF n.- , doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n^ 2025.0108.001/2025 - SEMAFJN e em observância às disposições da

Lei n® 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de

Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação direta para Prestação de

Serviços de Borracharia a serem executados nos veículos pertencentes à frota

municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA., nas condições estabelecidas no

Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÕES

xm

UNIDADE QT.
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

xxxxxxxxxxxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Proposta do contratado;

1.3.3. A Autorização de Contratação Direta

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do como
fundamento legal o arL 75,11 e art. 95 da Lei n® 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais
alterações, tudo constante no Processo Administrativo n® 2025.0108.001/2025 - SEMAFIN,
do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro. CEP; 65765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO —
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ N° 06.137.293/0001 -30

2.1. A vigência da contataçào até 31 de dezembro de 2025, contados a partir da

assinatura do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n® 14.133/2021, observando

disponibilidade de créditos orçamentários.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Item 5 do Termo de Referência.

4. SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de que será pago a contratada na proporção

em que o fornecimento for executado.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. PAGAMENTO (art. 92. Ve VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no item 7 do Termo de Referência.

7. REAIUSTE (art. 92, \0

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92. X, XI e XIV]
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do

Protocolo.

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92. XIV, XVI e XVII)
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n- 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação; .k
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.- 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.®

14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art 116, parágrafo único, da Lei n.^ 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n^ 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante.

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

n- 14.133, de 2021, por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante

dispensa de licitação, onde o pagamento será realizado somente após a efetiva prestação

dos serviços, portanto não se faz necessária a exigência de garantia contratual.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses

previstas no item 8.1 do termo de referência desta Contratação Direta.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei n-14.133, de 2021, desde

que devidamente observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos

157 a 162, seus incisos e parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal.

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista

no Termo de Referência.

11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa

SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022,

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n®

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

hipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: ^
12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; i\ ,
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12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8. indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021].

12.10.0 contrato poderá ser extinto ainda:

12.11. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau [art 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021);

12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que

atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante [art. 3-, § 3®, do Decreto n.®

7.203, de 4 de junho de 2010).

13. DOTAÇAO orçamentária (art. 92. VIU)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111]

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei n® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n-14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n^
14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n?

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

14.133, de 2021.

16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133,

de 2021, e ao art 8®, §2e, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. FORO (art 92, §1»)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n® 14.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

Dom Pedro - MA, de de 2025

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003\2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N». 2025.0108.001/2025 - SEMAFIN

REFERÊNCIA: Necessidade da Administração em Contratação de serviços

de borracharia para os veículos pertencentes à fronta municipal, na sede

do município de Dom Pedro/MA.

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE

LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO
DIRETA. DISPENSA ELETRÔNICA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA
LEI NO. 14.133/2021. VALOR
INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS.

Necessidade da Administração em
Contratação de serviços de
borracharia para os veículos
pertencentes à fronta municipal, na
sede do município de Dom
Pedro/MA.
. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO

PROCEDIMENTO.

- É dispensável a realização de licitação na
forma do art. 75, II, da Lei n®. 14.133, de 1°
de abril de 2021, e demais normas aplicáveis.
- Tendo a contratação atendido aos requisitos
de validade e aos preços regulares de mercado,
é  possível sua celebração na forma
apresentada.

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a Necessidade da

Administração em Contratação de serviços de borracharia para os veículos

pertencentes à fronta municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA,

para o exercício de 2025, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação,
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fundamentada no art. 75 da Lei n°. 14.133/2021.

2. Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi

justificada no Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos,

elaborado pela Secretaria de Administração e Finanças. No documento que solicita a

manifestação da assessoria jurídica, assevera o Agente de Contratação que os autos

do processo 2025.0108.001/2025 - SEMAFIN foram enviados a ele, para

elaboração do aviso de contratação direta, para dispensa de licitação eletrônica.

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta N®.

003/2025, para análise. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta

Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53

8 do art. 72, III, da Lei no. 14.133/2021,

É que merece ser relatado. OPINO.

4. Preliminarmente, convém observar que a Lei n®. 14.133, de 1° de

abril de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica

algumas exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com

relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n°.

14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de

competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou

determinadas situações em que a licitação pode ser a^stada, a critério do

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

5. Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21, com

atualização de valores dada pelo Decreto n® 10.922/2021, a licitação será

dispensável quando a aquiação envolva o emprego de recursos inferiores ao teto no

caso de outrc» serviços e compras. Satie-se que cabe ao administrador fazer a

análise do caso concreto, com relação ao custo-tienefício desse procedimento,

levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação

direta proporciona.

6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária

a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais

vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para seleção do
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA ~
CNPJ: 06.137.293/0001-30

contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, a IN SEGES/ME N®.

67/2021, dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei

no. 14.133/21, e Institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, com a finalidade de dotar

de maior transparência os processos de aquisição de menor valor.

7. No caso em comento, busca-se a Necessidade da Administração

em Contratação de serviços de borracharia para os veículos pertencentes à

fronta municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA, cuja justificativa

encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, elaborado

pela Secretaria de Administração e Finanças. Conforme consta nos autos, foram

elaborados estudo técnico preliminar e análise de riscos.

8. O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai

do Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao

limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. No caso em tela, o preço

máximo admitido para a presente aquisição tomou por referência. Assim, a pesquisa

de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei no. 14.133/21, mostrando-se

satisfatória.

9. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação

necessária para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos

termos do art. 72, II, da Lei n°. 14.133/21, além do art. 5, II, da IN SEGES/ME N°.

67/2021. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de

existència de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta

nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa,

conforme indicação nos autc« eleb-ônicos.

10. /^te o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4°, da Lei n®

14.133/2021, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de

contratação direta, inclusive da minuta do Aviso de Contratação Direta N°. 003/2025,

para a Necessidade da Administração em Contratação de serviços de

borracharia para os veículos pertencentes à fronta municipal, na sede do

município de Dom Pedro/MA, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação,

fundamentada no art. 75, 11, da Lei 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular

prosseguimento do feito. .

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA. \jA^
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Salvo melhor Juízo, É o PARECER.

A apreciação da Secretaria de Administração e Finanças.

Dom Pedro-MA, 24 de Março de 2025

P, à <
Kewerson Luna F. de Souza

OAB\MA 17.240

Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo n® 2025.0108.001/2025 - SEMAFIN

Dispensa de Licitação n® 04/2025

1. O presente processo refere-se á contratação direta, por meio de dispensa de licitação, para a
Contratação direta para Prestação de Serviços de Borracharia a serem executados nos veículos
pertencentes à frota municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA.

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente Contratação direta de pessoa física
para prestação de serviços de borracharia a serem executados nos veículos pertencentes á frota
municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA, no valor estimado de R$ 8.150,00 (oito mil e

cento e cinqüenta reais), Matheus Lima de Sousa, CPF N® 610.XXX.XXX-62, foi prevista na

programação orçamentária de 2025 da Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMFIN.

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório do valor da

contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados pela unidade

gestora no exercício financeiro, nos termos do art, 72, IV, art. 75. II. § 1° e art. 95, ambos da Lei

14133/21, nos termos atestados no Parecer Jurídico.

4. Foi proposto, portanto, a realização de contratação direta por dispensa de licitação para a

aquisição pretendida, nos termos do art. 75, inciso II e § 1® e art. 95 da Lei n® 14.133/2021.

5. Após o encaminhamento de minuta de contrato da contratação Direta pelo agente de

contratação, os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico
em cumprimento ao disposto no inciso lli, do art. 72, e do art. 53. ambos da Lei n° 14.133/2021, para

fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

6. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n® 04, de 01 de
Janeiro de 2025, da Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa
Machado. APROVO a Contratação Direta e seus anexos, e. AUTORIZO a realização do procedimento
de contratação por dispensa de licitação, nos termos solicitados.

7. Encaminhem-se os autos ao setor responsável para publicação.

Dom Pedro/MA. 25 de março de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Fei^sa Mi^chado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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> Emtdis

Ato que autoriza a Contratação Direta n°
04/2025/2025

"'•iX:;

UlUma atualização 26/03/^025

LocaL Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75. II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 26/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000013/2025 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Contratação direta para Prestação de Serviços de Borracharia a serem executados nos veículos pertencentes à frota

municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA.

rtt.es:n»Moo{

Itens Arquivos Histórico

Número: Oeceriçáo c Quantidade: ^tor unitário estimado: Valor total estimado

htjuíípncc aovbr/app/6[lit«n/iat372B3000I3(li302S'13->wnclowli»»»aa
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CONSERTO DE PNEUS

VelCULO LEVE MODELO FIAT

GRANO SIENA. FIAT UNO OU

SIMILAR

Pom Ntaoml M Cavtuçtm a

RS 20.00 R$600.q6'^'""

CONSERTO DE PNEUS

VEÍCULO TIPO

PICAPE/MOOELO HILUX,

L200,S10OU SIMILAR

R5 25.00 RS 750.00

CONSERTO DE PNEUS

VEÍCULO TIPO

VAN/MODELO OU SIMILAR

RENALTMASTEH, FIAT

DUCATO MERCEDEZ BEN2

SPHINTER OU SIMILAR

R$ 30.00 RS 900.00

CONSERTO DE PNEUS DE

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO

/MODELO IVECO TECTOR.

VWlSigOEÔNIBUSE

MICROÔNIBUS OU SIMILAR

R$60.00 RS 1800.00

CONSERTO DE PNEUS

MÃOUINAS MODELO

MOTONfVELADCRA CASE

845B PÁ CARREGADEIRA.

RETHOESCAVADEIRA CASE

OU SIMILAR

RS 140.00 RS 1400.00

ExiOir. S 1-S de 10 Itens Página. | 1 <  >

< Vòltar

'l^-.
f^ACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PUBLICAS

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas IPNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e c^irígâtória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos atiarcados pelo novel

diploma,

É gorido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional dc Contratações Públicas, um
colegiado deUtierativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto rv° 10.764.

de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versáo do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal homologado pelos indicados a compor o aludido

comlté-

A adequação, fidedignidade e corretude das Informações e dos arquivos relativos

as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

J 0800 078 0001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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CONTRATANTE:

IVAN PRUOENCiO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO.

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código Identificador: 841c927fbm7352bc9eb47d9B5clS89

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N»

178/2021

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N<

178/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA • SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - SEMED.
OBJETO: 1 » Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à:

acresclmento de 25% do Valor R$: 12.300,00 (doze mil e trezentos

reais ) cujo objeto a contratação de empresa especializada para
execução de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de Ar

condicionados com reposição de peças e acessórios , AMPARO
LEGAL: art 65, da 8.666/93 • suas Posteriores alterações e

proposta de Preços
PbNTRATAOA: COLINAS REFRIGERAÇÃO COMERCIO LTDA CNPJ N»
14.910.184/0001-31

ColInas/MA • 12 de fevereiro de 2025

CONTRATANTE:

MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO.

Publicado por. CARLOS DOS SANTOS
Código identificador; 64d2379ffc250e9ei368d3d29l58Sa70

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Na

180/2021

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Na

180/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA • SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTENCU SOCIAL • SEMAS.

ÍBJETO: 1 a Primeiro Termo Aditivo do contrato referente ã:
crescimento de 25% do Valor R$; 6.150,00 (seis mil e cento e

cinqüenta reais ) cujo objeto a contratação de empresa especializada
para execução de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de Ar
condicionados com reposição de peças e acessórios , AMPARO

LEGAL: art 65, da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços
COf/TRATADA: COLINAS REFRIGERAÇiO COMERCIO LTDA CNPJ N"
14.910.184/0001-31

Colínas/MA • 12 de fevereiro de 2025

CONTRATANTE:

JARDANU VIANA DE OLIVEIRA FREITAS
SECRET/MUA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código identificador acc96elfec7d24aBlc93ed9ed731c3dc

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 00 CONTRATO N*

215/2023.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NB

215/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA • SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS

OBJETO: 1 ' Primeiro Termo Aditivo do contrato referente ã:

acrescímento de 25% do Valor R$: 109.427,50 (cento e nove mil
quatrocentos e vinte e sete reais e cinqüenta centavos ) cujo objeto a
contratação de empresa para Aquisição de Peças, para suprir as
necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura de Colinas - Ma .
AMPARO LEGAL: art 65, da 8.666/93 e suas Posteriores

alterações e Proposta de Preços
CONTRATADA: T DE M LIMA CNPJ NB 14.222.171/00Çtt«7ir~- v.

Colinas/MA • 29 de Halo de 2024

CONTRATANTE: , —

Soliane da Silva Monteiro y/
Secretária Municipal de Saúde

PuWfcado por CARLOS DOS SANTOS
Código identificador 30féblD9b890cOba48S4e456eI621801

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NB

120/2022.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NB

120/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA • SECRETARIA

MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS.
OBJETO: 3» Terceiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação

de empresa especializada para prestação de serviços pertinentes a
realização de exames laboratoriais e análises clinicas . AMPARO
LEGAL: Inciso II do art 57, a suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços. PRAZO DE PRORROGAÇÁO ;12 (doze)
meses infclo dia 25/03/2025 a 25/03/2026.

CONTRATADA: S H A DE C LOUREIRO & CIA LTDA - ME - CNPJ nB
18.269.631/0001-76

Colinas/MA- 25 de março de 2025

CONTRATANTE:

Sr* Soliane da Silva Monteiro.

Secretária Municipal de Saúde.

Pubficado por CARLOS DOS SANTOS
Código Identificador 0986c03W38dd2099749542f942atí3

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MftDMZAÇAO PARA ÚAUZAÇAO DE CONTRATAÇAO DIRETA - DISPENSA DE UOTAÇAO N> (M/202S

ayrgRLZAçÀo pA6A„RiAy$S£6^ «"ETA
Administrativo ri» ̂ (^2^^0106.001/2025 -SEMAFIN

M 04/202$

1, O presente processo refere-se à contratação direta, por melo de dispensa de licitação, para a Contratação direta para Prestação de Serviços de

â
■il.Vi
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Borracharia a serem executados nos veículos pertencentes à frota municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA.

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente Contratação direta de pessoa física para prestação de serviços de borracharia a
serem executados nos veículos pertencentes á frota municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA, no valor estimado de R$ 6.150,00 (oito
mil • cento e cinqüenta reais), Matheus Uma da Sousa, CPF Ns 610.XXX.XXX>62, foi prevista na programação orçamentária de 2025 da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMFIN.

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório do valor da contratação proposta com o valor de outros
objetos da mesma natureza, contratados pela unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, tV, art. 75. II, § !> e art. 95, ambos da
Lei 14133/21. nos termos atestados no Parecer Jurídico.

4. Foi proposto, portanto, a realização de contratação direta por dispensa de licitação para a aquisição pretendida, nos termos do art. 75. inciso II e
11» e art. 95 da Lei n» 14.133/2021.

5. Após o encaminhamento de minuta de contrato da contratação Direta pelo agente de contratação, os autos foram apreciados pela Assessoda
Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico em cumprimento ao disposto no Inciso Ml. do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n» 14.133/2021. para
fins dc conP'ole prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

6. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n» 04. de 01 de janeiro de 2025, da Secretária Municipal de
Administração e Finanças, Sra. Sônia Lúcia Lopes Feítosa Machado, APROVO a Contratação Direta e seus anexos, e. AUTORIZO a realização do
procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos solicitados.

h Encaminhem-se os autos ao setor responsável para publicação.

Dom Pedro/MA, 25 de março de 2025.

Sônia Ldcia Lopes Feltosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria n» 04/2025

Publicado por: JOEL PINHEMO DE ASSUNÇAO
Código ider)tifícador b35320cM246ccOOe7S19ef9S4374117

TERMO OE REVOGAÇAO DO PREGÃO ELETRÔNICO N> 003/3025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2025.0116.001/2025

TERMO DE REVOGAÇÃO 00 PREGÃO ELETRÔNICO N» 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2025.0116.001/2025

1. DOS FATOS

Considerando o Pregão Eletrônico n» 003/2025, destinado à contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NOéORNECIMENTO OE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA, DESCARTÁVEL E COPA COZINHA EM GERAL PARA ATENDER AS
ECRETARIAS 00 MUNICÍPIO OE DOM PEDRO/MA, no âmbito do processo administrativo n» 2025.0116.001/2025, foi constatado que, durante

a fase de disputa do certame, as llcitantes apresentaram propostas com valores significativamente reduzidos, abaixo do valor estimado pela
Administração, de forma que sua aceitação poderia comprometer a execução do objeto com a qualidade e eficiência requeridas.
A análise realizada pela equipe técnica constatou que os valores ofertados pelas llcitantes não são compatíveis com a realidade de mercado e com
os preços praticados em contratações similares, o que representa um risco á viabilidade econômica das futuras contratações e à execução regular
do contrato.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Nos termos do art. 71 da Lei n» 14.133/2021. a Administração Pública pode revogar a licitação por razões de Interesse público decorrente de fato
superveniente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal medida:
'Art. 71. A licitação poderá ser revogada, por razões de interesse público decorrente de fato superven/er?te devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, devendo a decisão ser motivada e acompanhada do respectivo processo administrativo."
Além disso, o art. 5», inciso IV. da referida lei prevê que a licitação deve assegurar a seleção da proposta apta a garantir a execução do objeto em
conformidade com as condições previstas no edital e com preços compatíveis com os de mercado:
'Art. 5'São princípios que regem as licitações e os contratos: (...) IV-a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, assegurada a execução do contrato com qualidade, dentro do prazo e
peh preço contratados."

A redução excessiva dos valores ofertados pelas llcitantes caracteriza um Indício de inexequlbilldade das propostas, o que inviabiliza a seleção de
uma proposta que atenda ao interesse público.

3. DA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU)

O Tribunal de Contas da União (TCU) possui jurisprudência consolidada no sentido de que a Administração Pública deve zelar pela viabilidade das
propostas apresentadas e pela execução contratual, evitando contratações que possam comprometer o interesse público. Nesse sentido, destacam-

â
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